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Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, inscrita na JUCISRS sob nº 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada por Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 
16/11/22 (1º leilão) e 23/11/22 (2º leilão), ambas às 10h30, o leilão do seguinte lote: Lote 2 - Quitandinha/PR. Bairro Paolini (cadastro 
municipal). Rua Dino Paolini, 62. Prédio misto. Áreas totais: const. cadastro municipal 999,79m² e ter. 1.363,81m² (Área 1A c/ 524,73m² + 
Área 1B c/ 839,08m²). Mats. 18.496 e 18.497 do RI da Comarca Rio Negro/PR. Obs.: Bairro de localização do imóvel, benfeitorias e 
numeração predial, pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da 
área construída (in loco, 900,00m²), bem como remembramento das matrículas, querendo, correrão por conta do(a) comprador(a). O(a) 
vendedor(a) tomou conhecimento da seguinte ação judicial: Embargos à Execução, processo nº 0015238- 69.2022.8.16.0001, em tramite no 
Juízo da 18ª Vara Cível de Curitiba. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas 
“Condições de Venda dos Imóveis” constantes do edital. Ocupado. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 1.254.840,39. 2º Leilão 
R$ 674.400,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO 
ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. 

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMÓVEL EM QUITANDINHA/PR
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 3535.1000 • Condições de pagamento e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

Arrecadação de cestas básicas para validação da inscrição na 
3ª Etapa do Circuito Metropolitano de Cicloturismo inicia amanhã, 7/11

A Prefeitura de Maringá, 
por meio da Secretaria de 
Assuntos Metropolitanos 

(Ametro), inicia nesta segunda-
-feira, 7, a arrecadação de ces-
tas básicas para validação da 
inscrição na 3ª Etapa do Circuito 
Metropolitano de Cicloturismo 
de Maringá. Os pré-inscritos no 
evento devem entregar os alimen-
tos até o dia 17 deste mês, das 
8h às 17h30, no térreo do Paço 

Municipal, em frente à sala do 
Provopar.

A expectativa é arrecadar cer-
ca de 12 toneladas de alimentos, 
que serão doados ao Provopar de 
Maringá, Ourizona, São Jorge do 
Ivaí e Floraí. Os participantes da 
3ª Etapa do Circuito Metropolita-
no de Cicloturismo receberão o 
′Kit Ciclista′, com camiseta ofi cial 
do evento, placa de identifi cação 
da bicicleta e alguns cupons de 

descontos. 
O Circuito, que visa promover 

o turismo rural e integrar as ci-
dades da região, será realizado 
no dia 11 de dezembro e prevê 
dois percursos, sendo o primeiro 
de 29 quilômetros até Ourizona 
e o segundo com 52 quilômetros 
até Floraí. A concentração para o 
circuito começa às 7h, em frente 
ao Shopping Paraná Moda Park. 
FONTE Gabriela Cadamuro / PMM

Matrículas na rede
estadual de ensino 

acabam na terça-feira

Para os estudantes que vão iniciar o 1º ano do Ensino 
Médio, além da matrícula no ensino regular, também existe 

a possibilidade de ingressar em um curso técnico
 integrado. São mais de 40 mil vagas no Estado. No 

caso de optar por outro colégio, o estudante vai para 
o Cadastro de Espera de Vaga Escolar (Ceve).

O período de matrícula 
escolar para o ano letivo 
de 2023 nos colégios 

da rede estadual do Paraná 
acaba na próxima terça-feira 
(8). O prazo é válido tanto para 
a matrícula inicial quanto para 
rematrícula de estudantes.

Para os estudantes que vão 
iniciar o 1º ano do Ensino Médio, 
além da matrícula no ensino 
regular, também existe a possibi-
lidade de ingressar em um curso 
técnico integrado ao Ensino 
Médio. São mais de 40 mil va-
gas no Estado, para 40 opções 
de cursos, como Enfermagem, 
Administração, Gastronomia, 
Agronegócio, Desenvolvimento 
de Sistemas, Formação de Do-
centes, entre outros. Para se 
inscrever em um curso técnico, 
é preciso entrar em contato 
diretamente com a instituição 
de ensino (veja aqui a lista de 
escolas que oferecem cursos 
técnicos).

Esse é o momento também 
para o responsável que deseja 
matricular ou migrar o(a) fi lho(a) 
para uma instituição com ensino 
em Tempo Integral, modelo em 
expansão no Estado e que será 
ofertado em 150 municípios em 
2023, contra 103 deste ano.

Os responsáveis legais dos 
alunos devem fazer o procedi-
mento de forma online na Área 
do Aluno, plataforma na qual 
também é possível fazer a atu-
alização cadastral, emitir a de-
claração de matrícula, solicitar 
o histórico escolar e consultar o 
boletim escolar.

A matrícula inicial ou rematrí-
cula deverá ser feita por meio da 
opção “Matrícula On-line”, após 
a conferência e atualização do 
cadastro. O responsável pode 
selecionar a vaga na instituição 
em que o fi lho já estuda ou na 
instituição indicada pela Seed-
-PR (no caso de matrícula de 
ingresso) ou, se desejar outra 
escola, pode indicar até três 
instituições de ensino de pre-
ferência.

No caso de optar por outro 
colégio, o estudante vai para 
o Cadastro de Espera de Vaga 
Escolar (Ceve). Então, o respon-

sável deverá acessar a Área do 
Aluno a partir de 7 de dezembro 
para ver o resultado da solici-
tação e então efetivar a matrí-
cula. Se nenhuma das opções 
for contemplada, o estudante 
permanecerá no colégio de 
referência. Posteriormente, ele 
poderá entrar na lista de espera 
de outro colégio novamente.

Para acessar o site, o res-
ponsável legal ou o próprio 
estudante (quando maior de 18 
anos), deve informar seu CPF e 
senha (que pode ser recuperada 
por SMS no celular cadastrado). 
O primeiro acesso é restrito ao 
CPF e ao telefone celular cadas-
trados. Depois, o responsável 
poderá cadastrar um novo te-
lefone, um e-mail e uma senha 
pessoal de sua preferência para 
futuros acessos.

Caso o responsável legal não 
possua celular ou não tenha 
acesso à internet, ele poderá 
fazer a matrícula online na ins-
tituição de ensino estadual onde 
o aluno estuda ou mesmo na 
instituição de ensino municipal 
onde está matriculado (para 
quem está no 5º ano do Ensino 
Fundamental). Em ambos os 
casos, a escola disponibilizará 
um código de segurança para a 
Área do Aluno e um computador.

Para estudantes que ainda 
não fazem parte da rede esta-
dual, oriundos de outros esta-
dos ou países, e ainda aqueles 
provenientes da rede privada, ou 
matriculados em instituições de 
ensino que não utilizam o Sere 
(Sistema Estadual de Registro 
Escolar) e CGM (Código Geral 
de Matrícula), o responsável 
legal ou o estudante maior de 
18 anos deverá, primeiramente 
criar um cadastro, em “Não 
tenho cadastro na SEED/PR”, 
também no site Área do Aluno, 
para ter seu login e senha.

Com isso feito, o procedimen-
to da matrícula segue o mesmo 
padrão dos estudantes que já 
fazem parte da rede e que vão 
pleitear uma vaga em escola de 
preferência, devendo realizar 
novo acesso ao site a partir do 
dia 7 de dezembro para ver o 
resultado da solicitação.
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº022/2022 - CMAS DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Aprova o Plano de Ação 2023 dos repasses 
continuados do Fundo Estadual de Assistência 
Social referente ao cofinanciamento PPAS IV – 
Acolhimento. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 
12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações 
pela Lei Municipal nº. 2.824/2019; 

Considerando a Resolução nº 276/2018 da SEDS, que estabelece procedimentos 
para a formulação, implementação, prestação de contas e avaliação das transferências de 
recursos dos Fundos Estaduais geridos pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social aos Fundos Municipais correlatos e dá outras providências;  

Considerando a Deliberação CEAS nº 39, de 2014, que determinou a expansão 
do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPAS IV – Acolhimento, para 
cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, no Serviço de 
Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, conforme 
previsto na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS;  

E, considerando a deliberação em plenária realizada no dia 25 de outubro de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2023 dos repasses continuados do FEAS 
referente ao cofinanciamento do Governo Estadual PPAS IV - Piso Paranaense de 
Assistência Social Acolhimento de Crianças, Adolescentes e Jovens até 21 anos (vinte 
um) anos, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

_______________________ 
Cristiano Viera da Costa 

Presidente do CMAS de Colorado/PR 

cofinanciamento do Governo Estadual PPAS IV 
colhimento de Crianças, Adolescentes e 

no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

_______________________
Cristiano Viera da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
REDEPOSTO ALTO ALEGRE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença de Operação para Comércio Varejista de Combustível e Lubrifi -
cantes para Veículos Automotores (postos Revendedores), sito à Rodovia 
Agrônomo Oscar Figueiredo Filho, nº 1021, Bairro Área de Expansão 
Urbana, no município de Colorado/PR.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
REDEPOSTO ALTO ALEGRE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de 
Instalação - LI, com validade de 17/08/2025 para  Comércio Varejista de 
Combustível e Lubrifi cantes para Veículos Automotores (postos Revende-
dores), sito à Rodovia Agrônomo Oscar Figueiredo Filho, nº 1021, Bairro 
Área de Expansão Urbana, no município de Colorado/PR.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
                                   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 18 
de novembro do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de armazenamento, transbordo, transporte e 
destinação final ambientalmente adequado dos resíduos sólidos urbanos/domésticos do Município de 
Atalaia/Pr, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. 
 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hrs do dia 07/11/2022 às 08h00hrs do 
dia 18/11/2022.  

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h15min às 08h59min horas do dia 18/11/2022.  
• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 18/11/2022.  
• MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar da presente licitação 
os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 
8.666/93. Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. Não poderão participar 
empresas em consórcio. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL, E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, aba 
licitações. 
 
     Prefeitura Municipal de Atalaia/PR., 04 de novembro de 2022. 
 
 
 
        CARLOS EDUARDO A. MARIANI   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI

itura Municipal de Atalaia/PR., 04 de novembro de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 236/2022 
 

SÚMULA: Altera membros do 
Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - Gestão 
2021-2023. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal de Floraí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Floraí- PR, gestão 2021-2023 os seguintes 
membros: 
 
MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 
 
Departamento de Assistência Social:  
Titular: Andressa Cristina Matera; 
Suplente: Kele Cristhine Martins Jiopato; 
 
Departamento de Educação:  
Titular: Regiane Liasch;  
Suplente: Daniely de Santi Rampazzo;  
 
Departamento de Saúde: 
Titular: Alessandra Aparecida de Farias; 
Suplente: Maria Aparecida Moreli Marques da Silva; 
 
Departamento de Esportes:  
Titular: Aurélio Frangiotti Valêncio; 
Suplente: João Antônio Martins do Nascimento;  
 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários das Escolas Municipais:  
Titular: Roselene Aparecida Ariozi Viotto;  
Suplente: Glaucia Oler de Novaes Grigoletto; 
 
Provopar Municipal:  
Titular: Kerlys Andreia Alexandre Barbosa 
Suplente: Aparecida Nilza Peron da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
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Associação e Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE:  
Titular: Veruska Adriana Totti; 
Suplente: Eligeane Galarça dos Santos; 
 
Infância Missionária: 
Titular: Luciana Tolotto; 
Suplente: Lucia Morelli. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 
 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.11.04 14:42:34 
-03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
Objeto : Contratação de seguro para os veículos da frota 

municipal de Flórida. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)  

Vigência do contrato : 18 de outubro de 2023. 
 

 
Flórida, 19 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

19 de outubro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

@ CNPJ:7S.m.400/0001-U 

@ 44 I 3136 0200 ou 3136 0201 

@ gablnete@florlda.pr.gov,br 

@ wWN.ftorkl1.PJ,gov.br 

FLÓRIDA. 
PREFEITURA MUNICIPAL - PR 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2022-PMF 

Pelo presente, de um lado o MUNICiPIO DE FLÔRIDA, parte contratante, e 
de outro a empresa GABAS & LAUXEN - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
L TDA, parte contratada, ambos já qualificados no contrato administrativo em 
questão, estabelecem entre si o seguinte termo aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

Cláusula Primeira - O presente termo, com fundamento no art. 65, §1 ° da Lei 
Federal nº 8.666/93, tem por objetivo promover a redução contratual em razão da 
diminuição de meta física, aproveitando a contratação administrativa já efetivada por 
meio do presente contrato administrativo. 

§1º A redução de meta diz respeito à execução dos serviços de: 
1 - Locação de container para depósito medindo 2,30x6,00m e altura de 2,50m; 

2º§  O valor total dos serviços reduzidos será de R$ 1.553,58 (um mil, quinhentos 
e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), correspondente a 1,07% (um 
vírgula zero sete por cento) do valor contratual total. 

Cláusula Segunda - O presente termo, com fundamento no art. 65, §1 ° da Lei 
Federal nº 8.666/93, tem por objetivo promover o aditivo contratual em razão da 
realização de serviços não previstos na meta física, aproveitando a contratação 
administrativa já efetivada por meio do presente contrato administrativo 

§1º O aditivo da metafísica diz respeito à execução dos serviços de: 
1 - Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 M af 
02/2021; 
2 - Reaterro manual apiloado com soquete, AF 10/2017; 
3 - Fabricação, montagem e desmontagem forma para bloco de coroamento, 
em madeira serrada, E=25 MM, 2 utilizações, AF 06/2017 

§2º O valor total dos serviços aditivados será de R$ 4.375,94 (quatro mil, trezentos e 
setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), correspondente a 3,01% (três 
vírgula zero um por cento) do valor contratual total. 

Cláusula Terceira - Em decorrência das modificações previstas neste aditivo, o 
novo valor contratual passa a ser o de R$ 148.057,87 (cento e quarenta e oito mil e 
cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas 
vias de igual teor, com a assinatura das testemunhas. 

Flórida, 18 de outubro de 2022. 

De acordo: 

RuaSào Pedro, 4O- CEP:86780-000 FlóridalPII ® 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 70/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GENTE SEGURADORA S.A, 
Objeto : Contratação de seguro para os veículos da frota 

municipal de Flórida. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 19.870,56 (dezenove mil, oitocentos e setenta reais e 
cinquenta e seis centavos)  

Vigência do contrato : 18 de outubro de 2023. 
 

 
Flórida, 19 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

19 de outubro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________ 

 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
25/11/2022 às 09h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Tomada de Preços nº 
05/2022, sob REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
COM ÁREA TOTAL DE 6.392,09 M², em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos, Transporte e Viação do Município de Paranapoema/PR. 
Os envelopes deverão ser entregues até às 09h15min de 25/11/2022 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  

Paranapoema/PR, 04 de novembro de 2022. 
 
  SIDNEI FRAZATTO                        JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
  

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2022 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL S RESÍDUOS URBANOS EM ATERRO 
ESPECÍFICO DEVIDAMENTE LICENCIADO E AUTORIZADO PELO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE NO MINIMO 01(UM) CONTEINER NA 
ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DE RESÍDUOS – ETR DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA-PR 
PODENDO DISPONIBILIZAR MAIS (01) UM CONTAINER DE ACORDO COM A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO. 
Nome da Empresa: SERRANA ENGENHARIA LTDA 
CNPJ sob n°: 83.073.536/0001-64. 
Valor Total: R$36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária:  
Red. 154 04.004.15.452.0015.2.308.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 03 de novembro de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Municipal, e no Portal da Transparênci
P

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

04.004.15.452.0015.2.308.3.3.90.39.00.0
Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

nicípio, http://www.paranapoema.pr.gov.br
04 de novembro de 2022.

                    JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2022 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 
PIROTÉCNICOS NO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA E NA FESTA DA VIRADA 
DO ANO NO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 
Nome da Empresa: E.O.L. RODRIGUES PESCA.  
CNPJ sob n°: 13.255.696/0001-49. 
Valor Total: R$ 16.990,00 (dezesseis mil novecentos e noventa reais). 
Dotação Orçamentária:  
29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0           01000  

Paranapoema, 28 de outubro de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0           01000 
Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 

LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2022 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
01/12/2022 às 10h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Leilão nº 01/2022. 
OBJETO: LEILÃO PÚBLICO TEM POR FINALIDADE OBTER PROPOSTAS PARA A ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (ÔNIBUS, KOMBI E MÁQUINARIO) DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA 
PREFEITURA DE PARANAPOEMA - PR, AUTORIZADO ATRAVÉS DO DECRETO MUNICIPAL N° 68 DE 
30 DE ABRIL DE 2021. 

LOCAL E DATA DO LEILÃO: 
DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 10:00 HORAS 

CASA DA CULTURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
AV. PARANAPANEMA, S/N – CENTRO. 

 
LOCAL E DATA DA VISITAÇÃO:  

DE SEGUNDA À QUARTA FEIRA, ATÉ 29 DE NOVEMBRO DE 2022, DAS ÀS 13H0 ÀS 16H, 
MEDIANTE PRÉVIO AGENDAMENTO. 

 
PÁTIO DE MÁQUINAS 

Garagem Municipal - Rodovia 464 - Saída para Jardim Olinda. 
 

O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 04 de novembro de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paranapoema/PR, 04 de novembro de 202

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1375-1005 
/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: ALAN APARECIDO DOS SANTOS PARANAPOEMA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.324.950/0001-98. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 16.208,38 (dezesseis mil e duzentos e oito 
reais e trinta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 195 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 196 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 
221 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0/ Red. 236 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0/ 
Red. 261 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.32.00.0/ Red. 275 
05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.32.00.0/DATA DA ASSINATURA: 28/10/2022. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1376-1006 /2020. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: C E SANTOS DE CARVALHO PARANAPOEMA, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.099.392/0001-70. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
VALOR DO CONTRATO: R$ R$ 19.045,77 (dezenove mil e quarenta e cinco reais e setenta e sete 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 195 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 
196 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 221 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0/ Red. 
236 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0/ Red. 261 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.32.00.0/ Red. 
275 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.32.00.0/ DATA DA ASSINATURA: 28/10/2022. Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1377-1007 
/2020. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA: OSNI LIMA GUILHERME & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.862.871/0001-
78. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
CONTRATO: R$ 19.570,26 (dezenove mil quinhentos e setenta e vinte e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 195 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 196 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.32.00.0/ Red. 221 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.32.00.0/ Red. 
236 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.32.00.0/ Red. 261 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.32.00.0/ 
Red. 275 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.32.00.0/DATA DA ASSINATURA: 28/10/2022. Sidnei 
Frazatto, Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2022 
Dispensa 031/2022 Processo administrativo 095/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 

600, Centro, inscrita sob o CNPJ – n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado 
CONTRATANTE 

De outro lado, a empresa NODA & GALVÃO LTDA (NDA ENGENHARIA)), Inscrita no CNPJ 
34.975.635/0001-26, com endereço AV DR GASTÃO VIDIGAL, Nº 765 – Barracão Cruzeiro do Sul, CEP 
87650-000 – Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, TELEFONE: 44 9 9940 6935: email 
nodagalvao@gmail.com neste ato representada pelo Sr Matheus Galvão de França,  doravante 
denominada CONTRATADA. 

DO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA PARA OS ENFEITES DO PROJETO “A MAGIA DO NATAL”, E PARA A 
LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL: Como segue abaixo:  

Item Cod  QTD. Unidade DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRI
O 

PREÇO  
TOTAL 

01 37863 1 Serviço 

Serviço de Instalação, Manutenção e Retirada de rede de energia 
elétrica para iluminação dos enfeites de Natal do Projeto “A Magia 
do Natal”. 
Localização: 
- Portal de Entrada e Via de Acesso ao Município; 
- Praça da Matriz São Judas Tadeu; 
- Praça Dr. Antonio Moraes de Barros; 
- Paço Municipal; 
- Praça Valentin Hidelbrando. 
- Instalação de cordão e mangueiras de LED no Túnel iluminado, 
contendo 24 metros de comprimento. 

6.000,00 6.000,00 

02 37864 1 Serviço 

Serviço de instalação de rede de energia elétrica e equipamentos 
para funcionamento da Lavanderia do Hospital Municipal, sendo: 
- Aumento de carga do padrão 3x70A para 3X200A; 
- Troca de rede elétrica interna; 
- Instalação de 2 caixas de distribuição 100A; 
- Instalação dos equipamentos para funcionamento da Lavanderia 
(Secadora, Lavadora, Calandra). 

11.000,00 11.000,00 

Valor total ............................................................................................................................................................................ 17.000,00 
VIGENCIA DO CONTRATO: -  O presente contrato terá validade até 31 de Dezembro de 2022. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.: 
        03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
89 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA 
         07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

289  – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01303 –  UTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA 
         12.002.13.392.0011.1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 
744 – 12.002.13.392.0011.1.005.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV. DE TERC- PESSOA JURÍDICA 
FORO. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em  04 de novembro de 2022. 
_________________________________    _____________________________________________   
 Marcos CesarSugigan                            NODA & GALVÃO  LTDA 
Prefeito Municipal                                               Empresário 

__________________________________________________________ 
Diretora do Departamento Municipal de Administração 

Fiscal do Contrato 
TESTEMUNHAS: 
______________________________                                   ___________________________ 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

“GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

    
                                                                                                                                 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   DISPENSA 031/2022 
processo Administrativo 095/2022 

 
 
EMPRESA: NODA & GALVÃO LTDA. 
 

ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, N° 500 - CENTRO, 87.650-000 - 
CRUZEIRO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ   

 
CNPJ: 34.975.635/0001-26 
 
OBJETO: Prestação de serviços instalação elétrica para os enfeites do Projeto “A Magia do 

Natal”, e para a lavanderia do Hospital Municipal. 
 
VALOR: 17.000,00 (Dezessete mil reais). 
 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 04 de Novembro de 2022 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRAMA (ESMERALDA) PARA AS 
DEPENDÊNCIAS DO PASSEIO PÚBLICO DO MEU CAMPINHO, CAMPO DE FUTEBOL E DEMAIS 
ESPAÇOS PÚBLICOS, CONSOANTE ÀS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Processo: 140/2022 

Modalidade: Pregão nº 058/2022 

Espécie: Presencial   Exclusivo para ME e EPP 

Tipo: Menor Preço global 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar 
nº. 123/06, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 21 de Novembro de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min (oito 
horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 058/2022 estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 07 de Novembro de 2022, no Departamento de 
Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal 
da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 04 de novembro de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2022-PMSI 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado: CHAPADEX PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA EPP, CNPJ 

20.906.966/0001-08. 
Objeto do Contrato: Contratação de show artístico consagrado pela mídia com a 
dupla FIDUMA & JECA a ser realizado no dia 13/11/2022, na 14ª FASIN – Feira 

Agroindustrial de Santo Inácio e 21ª Festa do Peão, autorizado pela Lei Municipal 
nº 1325/2022. 

Valor do Contrato: R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 26/12/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: 27 de outubro de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  118/2022-PMSI 

Processo de Dispensa nº 56/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 

Contratado: BRUNO LOPES CARRION 09790134967, CNPJ 41.458.806/0001-05. 
Objeto do Contrato: Aquisição emergencial de materiais de informática para 

reposição dos itens danificados por tempestade nas escolas municipais e demais 
departamentos municipais. 

Valor do Contrato: R$15.005,00 (Quinze Mil e Cinco Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2022. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: três dias de novembro de 2022. 

 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
                  Na publicação da data de 02/11/2022, página 13 Edição 3497 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 163/2022 
Inexigibilidade  025/2022 – Processo Administrativo 094/2022  

 
ONDE LÊ-SE:  
- DA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até  31/12/2022 

 
LEIA-SE :  
- DA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até  01/11/2023 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 163/2022 

Inexigibilidade  025/2022 – Processo Administrativo 094/2022  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 
600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN,  
 
CONTRATADA: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, 11.589.175/0001-00, com sede na Rua 
Marechal Deodoro, 1670, Sala 1, Vila Carvalho, Cep: 16.025-285 – Araçatuba/SP, telefone 18 3622-0483-  
EMAIL atendimento@institutovitae.com, representada por seu administrador Fabricio Guilherme da Silva, 
afirmam: 
 
 DO  OBJETO : Contratação de empresa para prestação de Cursos de Capacitação que engloba e domine todo o tema 
Projeto da Violência Digital/Cyberbullying financiado com o recurso do Fundo da Criança e Adolescente proveniente 
de repasse de Incentivo a Atenção a Criança e adolescente, Deliberação Nº 089/2019 – CEDCA/PR,proveniente da 
Inexigibilidade n. 025/2022, como segue: 

Item Cod. Qtde DESCRIÇÃO  Vlr Unit. Vlr Total 

01 37862 1 

1.1 - Palestras in loco, em local definido pela contratante, para alunos 
e docentes com o tema: Cyberbullying, como prevenir, identificar e 
agir – ate 16h. Linguagem diferente por faixa etária Objetivos: - 
Diferenciar bullying de brincadeira - Combater a prática do 
cyberbullying através da CONSCIENTIZAÇÃO e não pela punição - 
Estimular as denúncias - Instruções de como agir quando vítima, 
agressor ou testemunha Incluso: Deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos profissionais. 
1.2 - Capacitação in loco para Rede de Proteção: Cyberbullying – 
Como deve ser a atuação das políticas Públicas Municipais - 4h - 
Bullying ou Brincadeira? - Cyberbullying: um vírus - Entendendo o 
comportamento das crianças e adolescentes nas redes sociais - O 
papel dos gestores municipais - As leis que obrigam o município à 
prevenir e combater o cyberbullying - Utilizando os recursos CEDCA 
- Propostas de ações municipais. Incluso: Deslocamento, hospedagem 
e alimentação dos profissionais. 
1.3 - Publicação em Redes Sociais. - 5 publicações em Facebook - 5 
publicações em Instagram - Impulsionamento por 30 dias - Matéria 
Jornalística (texto para ser utilizado pelo departamento de Relações 
Públicas) 2.500 Cartilhas (livretos) - Tamanho 20cm x 15cm - Papel 
Couche 150g - 8 páginas - Personalização com Brasão da Prefeitura e 
CMDCA Para ser entregue aos alunos do ensino fundamental, com 
objetivo de conscientizar e podendo ser utilizado para atividade 
escolar complementar. 
1.4 - Palestras in loco, em local definido pela contratante, para alunos 
e docentes com o tema: “Combate ao Trabalho Infantil – até 8h00. 
Linguagem diferente por faixa etária Público: Alunos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 

20.000,00 20.000,00 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor 

 

 

9º do ensino fundamental Objetivos: - Conscientizar a criança sobre a 
definição de trabalho infantil - A importância do estudo e do brincar. 
Datas e horários a definir com o Departamento Solicitante. 

TOTAL...................................................................................................................... 20.000,00 
- DO VALOR: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
678 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.39.00.0 – 01000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
701 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
702 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
703 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1947 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
801 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 –   1948 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
802 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31712 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
704 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
705 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
        11.002.08.244.0008.2029 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
727 11.002.08.244.0008.2.029.3.3.90.39.00.0 – 01000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
- DA  VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até  01/11/2023. 
- DO FÓRUM: Fórum Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul, 01 de novembro de 2022. 
 
 
      _________________________________                                ________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL        VITAE–CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA 
                        Contratante                                                                                Contratada 
 

 
 

_____________________________ 
Mecila Alves do Nascimento 

Diretora do Dep. Municipal de Assistência Social 
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
 
  Testemunhas:   
            _______________________                                                                      _______________________ 
 Nome:                                                                                                         Nome:  

      CPF nº:                                                                                                       CPF nº:  
 

 
 

 
 
 

Cruzeiro do Sul-Pr, 04 de novembro de 2022 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

DECRETO N° 92/2022  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em 
vigor, autorizado pela Lei Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 1282/2021 – LOA/2022, um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 660.000,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 

1282/2021, para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 
 

I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO  
03.001 DIVISAO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0002.2006 Manutenção da Divisão de Administração e Planejamento  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
145 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
150 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 SUBTOTAL 100.000,00 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
04.123.0002.2008 Manutenção da Divisão de Contabilidade e Finanças  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
295 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
300 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 
2.000,00 

 SUBTOTAL 22.000,00 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS  
05.001 DIVISAO DE OBRAS  
15.451.0011.2041 Manutenção da Divisão de Obras  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
505 00000-Recursos Ordinários (Livres) 137.000,00 
05.002 DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL  
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 140.000,00 
05.003 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
705 00000-Recursos Ordinários (Livres) 150.000,00 
 SUBTOTAL 427.000,00 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL  
06.001 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0006.6019 Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
805 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0006.6020 Manutenção das Políticas de Assistência Social   
 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
895 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 SUBTOTAL 30.000,00 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO  
07.003 DIVISAO DE ESPORTES  
27.812.0009.2038 Manutenção da Divisão de Esportes  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1935 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
1945 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 SUBTOTAL 34.000,00 
08 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  
08.001 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO 

AMBIENTE 
 

20.608.0003.2011 Manutenção da Política Econômica Rural  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2015 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
23.691.0010.2040 Manutenção da Política de Desenvolvimento Econômico  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2065 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
20.608.0003.2015 Manutenção do Abatedouro Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
 SUBTOTAL 47.000,00 
 TOTAL 660.000,00 
 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica anulada a igual 
quantia de R$ 660.000,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2007 Equipar e Reestruturar o Gabinete Municipal  
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
65 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO  
03.001 DIVISAO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0002.2006 Manutenção da Divisão de Administração e Planejamento  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
105 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 
04.124.0004.2016 Manutenção da Divisão de Controle Interno  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
220 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
04.122.0002.2006 Manutenção da Divisão de Administração e Planejamento  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 260.000,00 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
04.123.0002.2008 Manutenção da Divisão de Contabilidade e Finanças  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   
 
255 00000-Recursos Ordinários (Livres) 130.000,00 
 SUBTOTAL 130.000,00 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS  
05.002 DIVISAO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL  
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
565 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
570 00000-Recursos Ordinários (Livres) 60.000,00 
05.003 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
695 00000-Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
 SUBTOTAL 230.000,00 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO  
07.002 DIVISAO DE CULTURA  
13.392.0008.5037 Manutenção de Projetos Culturais e Artísticos  
4.4.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1865 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
 SUBTOTAL 20.000,00 
 TOTAL 660.000,00 
 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, com efeitos a partir da data de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de outubro de 2022. 
 
 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 93/2022  
 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1282/2021 e dá outras 
providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
336.175,13 (Trezentos e Trinta e Seis Mil, Cento e Setenta e Cinco Reais e Treze 
Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 1282/2021, para a 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 
discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.2053 Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - 

ACS 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
360 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 
50.000,00 

10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção 
Primária 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
175 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
10.301.0014.2081 Manutenção da Frota de Veículos do FMS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
430 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
431 00321-Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a 

Saude APSUS 
50.000,00 

10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde - Atenção 
Primária 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
190 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 76.175,13 
 SUBTOTAL 336.175,13  
 
 TOTAL 336.175,13 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2021, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e 
Artigo 4º, inciso IV da Lei 1282/2021 (Lei Orçamentária 2022), para as fontes de 
recursos especificadas a seguir: 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 76.175,13 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 160.000,00 
00321 Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 50.000,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 
 TOTAL 336.175,13 

 
 
Artigo 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o 

Cronograma Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2022, nas 
respectivas fontes de recursos e valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 76.175,13 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 160.000,00 
00321 Incentivo Est. Prog. Qualificacao Atencao Primaria a Saude APSUS 50.000,00 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 50.000,00 
 TOTAL 336.175,13 
 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de outubro de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 

DECRETO Nº 154/2022 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelo Inciso I, letra “O”, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Fica NOMEADA a partir de 07 de novembro de 2022 a senhora 

Giovana Monteiro da Silva, portadora do RG n.º 13.033.345-1 SSP/PR e do CPF n.º 
100.349.899-00, para o cargo comissionado de Gerente de PSF, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, com símbolo CC2. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 04 de novembro de 2022. 
 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 
 

GENY VIOLATTO

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 27 de outubro de 2022.

GENY VIOLATTO

Em 04 de novembro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração, Fazenda e 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 153/2022 
 

SÚMULA: “Altera e nomeia 
novos membros da 
Comissão Permanente de 
Processo Administrativo 
Disciplinar CPPAD e dá 
outras providencias”. 

 

O Prefeito Municipal de ltaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal n.° 
386/1993 (Regime Jurídico Único do município de Itaguajé); 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pelo adequado 
funcionamento dos Órgãos da Administração Municipal e fazer cumprir os 
regramentos destinados aos Servidores Municipais, especialmente aqueles que 
dizem respeito aos deveres funcionais; 

CONSIDERANDO que ao Servidor Público Municipal dever ser garantido o 
respeito ao devido processo disciplinar, a ampla defesa e o contraditório; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica Alterada no âmbito da Administração Municipal a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Municipal Disciplinar — CPPAD, que terá 
as funções de apurar f a t o s  e  as responsabilidades do funcionário por infração 
praticada no exercício de suas atribuíções, ou na função que se encontra alocada, 
dos respectivos processos administrativos disciplinares, bem como instaurar 
processo administrativo disciplinar nos casos em que o Servidor obtiver desempenho 
insatisfatório nas avaliações periódicas de estágio probatório. 

Parágrafo único: Compete a referida comissão após a conclusão do processo 
administrativo disciplinar, quando for o caso, remendar as sanções disciplinares 
cabíveis ao Servidor Público investigado ou avaliado. competido ao Chefe do Poder 
Executivo aplicar tais sanções. 

Art. 2º - A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
CPPAD, será composta pelos seguintes membros: 

I - Presidente — RAFAEL REIS MARIN - CPF N° 030.212.669-40; 
II - Membro – SANDRA MARIA RODRIGUES CAMARGO — CPF N° 017.536.429-06; 
III - Membro – MARCELO SIMÕES — CPF N° 038.730.089-98. 
Parágrafo único: Os membros da CPPAD poderão ser substituídos nos casos 

de suspeição, impedimento. 
 

Art. 3º - A CPPAD terá o prazo máximo dc 60(sessenta) dias para a conclusão 
de cada processo administrativo disciplinar, podendo este ser prorrogado por igual 
período em situações excepcionais que impeçam a conclusão no prazo estabelecido. 

Art. 4º - Todos os atos praticados pela CPPAD deverão ser documentados em 
processo administrativo. devidamente numerados em ordem crescente e 
devidamente rubricadas pelo Secretário da Comissão. 

Art. 5º - O processo administrativo disciplinar correrá em caráter reservado. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto n.° 073/2020 de 19 de maio de 2020. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 04 de novembro de 2022. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 193/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XVIII e XXVIII do art. 50 Lei Orgânica 
Municipal; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - INTERROMPER A LICENÇA POR PRAZO INDETERMINADO POR 

MOTIVOS DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, concedida pela portaria nº 
006/2018 a Servidora Iolanda Rodrigues Antunes de Souza, portadora do RG nº 
6.306.606-0 SSP/SP, devendo retornar aos serviços dia 03 de novembro de 2022. 

 
Artigo 2º - A servidora será realocada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, e exercerá suas funções na Escola Municipal Fábio Dias da Silva. 
 

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 03 de novembro de 2022. 
 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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PORTARIA Nº 194/2022  
 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pela Lei Orgânica Municipal; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - EXONERAR o Senhor RAFAEL REIS MARIN, portador do RG n. 

33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n. 030.212.669-40, da função de GERENTE DE PSF, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, designado pela Portaria n.º 121/2022. 
 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 03 de novembro de 2022. 
 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 
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Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 195/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1.070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor RAFAEL REIS MARIN, portador do RG n. 

33.431.807-5 SSP/SP e do CPF n. 030.212.669-40, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Enfermeiro, Gratificação Por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva no percentual de 19,62% (dezenove vírgula sessenta e dois por centavos) de 
seu salário base. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de novembro de 2022. 
 
 
  

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Segurança Pública 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 62/2022 no Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - 
Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para REGISTRO DE PREÇOS visando eventual 
contratação de empresa para a prestação de serviço com fornecimento de 
peças, destinado ao conserto, manutenção e substituição de velocímetros e 
tacógrafos e regularização junto ao Inmetro, dos veículos pertencentes a frota 
do Município de São Jorge do Ivaí/Pr. O Processo foi suspenso para fins de 
alteração no Edital de licitação, Pregão Presencial n° 62/2022 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e alterações subsequentes. Horário da entrega dos 
documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 13h 45min do dia 18 de 
novembro de 2022. Horário da abertura dos envelopes: às 14:00 horas do mesmo dia.  
 
São Jorge do Ivaí/Pr, 04 de novembro de 2022. 
 
 
Sandra Regina Pastrelli Guimarães  
Secretaria Municipal de Administração  
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

04 de novembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

Segurança Pública

SILVA JÚNIOR
feito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 03 de novembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração Fazenda

ÚNIOR

Em 03 de novembro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário de Administração, Fazen

ÚNIOR

se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 04 de novembro

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Sandra Regina Pastrelli Guimarães
Secretaria Municipal de Administração 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 056/2022 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso 

II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa BRUNO LOPES CARRION 

09790134967, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

41.458.806/0001-05, situada na cidade de Santo Inácio, Paraná, quanto à “aquisição 

emergencial de materiais de informática para reposição dos itens danificados por 

tempestade nas escolas municipais e demais departamentos municipais”. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$15.005,00 (quinze mil e 

cinco reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 01 de novembro de 2022. 
 

 
 
 
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:2780
3872972
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ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o PORTARIA Nº 187/2022 
sancionada em 24 de outubro de 2022 e publicada na edição nº 3495, do dia 26 de outubro de 2022, página nº 16 
do Jornal O Regional. 
Onde se lê: [...]  PORTARIA N.º 187/2022  [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA N.º 190/2022 [...] 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 31(trinta e um) de outubro de 2022(dois mil e vinte e 
dois). 
 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

Municipal de Itaguajé, em 31(trinta e um) de outubro

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67-2022  
 

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 35-2022 
  
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: R H DOS SANTOS CONFECÇÕES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 42.438.888/0001-99 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICIPIO. 
 
VALOR  
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 JALECO, GOLA TRADICIONAL, MANGA LONGA MASCULINO, TECIDO DE JALECO 

DA COR 16.0 0,00 % BRANCA COM DETALHE A ESCOLHER, BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA ESPECIALIDADE ESCRITA, 
SÍMBOLO, TAMANHO P AO EXGG. TECIDO: MISTO DE POLIÉSTER E ALGODÃO, 
COM PROTEÇÃO UPF 15 E COM POLIÉSTER RECICLADO EM SUA COMPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 
3% CONFORME NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME 
NBR 12546. COR: BRANCO – PANTONE 110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A 
TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. 
RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM 
D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: MÍNIMO DE 1,10 
KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. TODAS AS PEÇAS PODEM SOFRER 
ALTERAÇÕES DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

SPITTERFIT Unid 20 R$ 91,00 1.820,00 

2 JALECO, GOLA TRADICIONAL, MANGA LONGA FEMININO, TECIDO DE JALECO 
DA COR BRANCA COM DETALHE A ESCOLHER, BORDADO NO LADO ESQUERDO 
DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA ESPECIALIDADE ESCRITA, SÍMBOLO, 
TAMANHO P AO EXGG. TECIDO: MISTO DE POLIÉSTER E ALGODÃO, COM 
PROTEÇÃO UPF 15 E COM POLIÉSTER RECICLADO EM SUA COMPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 
3% CONFORME NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME 
NBR 12546. COR: BRANCO – PANTONE 110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A 
TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. 
RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM 
D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: MÍNIMO DE 1,10 
KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE 

SPITTERFIT Unid 50 R$ 91,00 4.550,00 

3 CAMISETA TECIDO MALHA PV PROCESSO A SER UTILIZADO EM SERIGRAFIA 
MANGA CURTA, RIBANA COR A SER DEFINIDA DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MANGAS COR A SER DEFINIDA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO E FUNÇÃO SE ASSIM SOLICITADO 
PELA SECRETARIA, NAS COSTAS O SETOR SE ASSIM ACHAR NECESSÁRIO 
BORDADO FRENTE E COSTA. RIBANA NAS MANGAS PERSONALIZADA EM ALTA 
DEFINIÇÃO PODENDO SER FEITA MODELO 01 OU MODELO 02 TAMANHOS: P 
ADULTO AO GG ADULTO.O TECIDO TEM QUE TER *DETERMINAÇÃO DA 
ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 13371:2005 (0,38) (MM). TOLERÂNCIA ENTRE 0,36 A 
0,40 (MM). *DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 13460:1995 MEIA MALHA (PV). 
MÉTODO: TEXTILES – *DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO SURFASSE 
FUZZING AND TO PILLING - PART 2: MODIFIED MARTINDALE METHOD ISSO 12945 
- 2:2000. *DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO 
AO ESTOURO - MÉTODO DO DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 (11,00 KGF/M²). 
TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 11,55 (KGF/M²). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
*ABNT - NBR 10591:2008: DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE 
SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA-GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA 
ENTRE 152 A 168 (G/M²). *AATCC 20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA DE MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% 
POLYESTER TOLERÂNCIA ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO 
TOLERÂNCIA ENTRE 33,25 A 36,75 (MM). TODAS AS PEÇAS DEVEM SER 
APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 1000 R$ 36,50 36.500,00 

5 CAMISETA TECIDO MALHA PV, GOLA POLO COR A DEFINIR, BOLSO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO E FUNÇÃO SE 
ASSIM SOLICITADO PELA SECRETARIA, NAS COSTAS O SETOR SE ASSIM ACHAR 
NECESSÁRIO BORDADO FRENTE E COSTA. RIBANA NAS MANGAS 
PERSONALIZADA EM ALTA DEFINIÇÃO BORDADA, TAMANHOS: P ADULTO AO GG 
ADULTO. O TECIDO TEM QUE TER: *DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS 
- NBR 13371:2005 (0,38) (MM). TOLERÂNCIA ENTRE 0,36 A 0,40 (MM). 
*DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 13460:1995 MEIA MALHA (PV). MÉTODO: 
TEXTILES – *DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO SURFASSE FUZZING 
AND TO PILLING - PART 2: MODIFIED MARTINDALEMETHOD ISSO 12945 - 2:2000. 
*DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO 
ESTOURO - MÉTODO DO DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 (11,00 KGF/M²). 
TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 11,55 (KGF/M²). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
*ABNT - NBR 10591:2008: DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE 
SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA-GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA 
ENTRE 152 A 168 (G/M²). *AATCC 20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA DE MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% 
POLYESTER TOLERÂNCIA ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO 
TOLERÂNCIA ENTRE 33,25 A 36,75 (MM). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 51,00 5.100,00 

6 CAMISETA MALHA PV, COR A DEFINIR, MANGA LONGA, GOLA POLO CONFORME 
COR E LAYOUT. FRENTE DO LADO ESQUERDO COM BOLSO MOTORISTA SAÚDE 
ITAGUAJÉ/ AGENTE DE ENDEMIAS, COR BRANCOS EM ALTA DEFINIÇÃO 
SILKSCREEN, TAMANHOS: P ADULTO AO GG ADULTO O TECIDO TEM QUE TER 
*DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 13371:2005 (0,38) (MM). 
TOLERÂNCIA ENTRE 0,36 A 0,40 (MM). *DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 
13460:1995 MEIA MALHA (PV). MÉTODO: TEXTILES – *DETERMINATION OF 
FABRIC PROPENSITY TO SURFASSE FUZZING AND TO PILLING - PART 2: 
MODIFIED MARTINDALE METHOD ISSO 12945 - 2:2000. *DETERMINAÇÃO DA 
RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO ESTOURO - MÉTODO DO 
DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 (11,00 KGF/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 11,55 
(KGF/M²). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. *ABNT - NBR 10591:2008: 
DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE SER DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA-GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 152 A 168 (G/M²). 
*AATCC 20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 48,00 4.800,00 

MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% POLYESTER TOLERÂNCIA 
ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO TOLERÂNCIA ENTRE 33,25 A 36,75 
(MM). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. TODAS AS PEÇAS DEVEM SER 
APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO. 

7 JALECO COR AZUL MARINHO, MANGA CURTA CONFORME LAYOUT COSTAS 
COM A 100.0 0,00 % ESCRITA LIMPEZA COR BRANCA BORDADA E RIBANA NAS 
MANGAS COR AZUL CELESTE, GOLA DETALHE EM AZUL CELESTE CONFORME 
LAYOUT MESMA COR UTILIZADA NAS MANGAS, FRENTE DO LADO ESQUERDO 
BORDADO LIMPEZA SAÚDE COR BRANCA, MANGA DO LADO DIREITO O BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ EM ALTA DEFINIÇÃO BORDADO. TAMANHOS DO P 
ADULTO AO GG ADULTO TECIDO: MISTO DE POLIÉSTER E ALGODÃO, COM 
PROTEÇÃO UPF 15 E COM POLIÉSTER RECICLADO EM SUA COMPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 
3% CONFORME NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME 
NBR 12546. COR: BRANCO – PANTONE 110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A 
TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. 
RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM 
D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: MÍNIMO DE 1,10 
KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. TODAS AS PEÇAS DEVEM SER 
APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO. TODAS AS 
PEÇAS DEVEM SER APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE 
PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 20 R$ 78,00 1.560,00 

8 CALÇA PARA AGENTES MEIO ELÁSTICO, NA COR CAQUI COM 02 BOLSOS 
FRONTAIS 50.0 0,00 % INTERNOS ESTILO JEANS, E COM 02 BOLSOS TRASEIROS 
INTERNOS COM BOTÕES (MASCULINO). COM PASSANTES PARA CINTO. 
TAMANHOS 34 AOS 54. TODAS AS PEÇAS PODEM SOFRER ALTERAÇÕES NAS 
CORES E ESCRITAS FICANDO A CRITÉRIO DA SECRETARIA. CONFECCIONADO 
EM TECIDO BRIM; COM SERIGRAFIA BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO ESQUERDO 
TECIDO: 100% ALGODÃO COM PROTEÇÃO UPF 50+ E MARCA D’AGUA DO 
FABRICANTE DE TECIDO NO AVESSO. COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO 
(CONFORME NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: SARJA 2 X 1 E CONFORME 
NBR 12546. COR: A DEFINIR. PANTONE: 195411TC GRAMATURA: 186 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A 
TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 16,00 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. 
RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 39,7 KGF CONFORME NORMA 
ASTM D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,80 KGF 
CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: 
MÍNIMO DE 1,80 KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. AS CORES DOS 
TECIDOS MENCIONADOS ACIMA PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA. TODAS AS PEÇAS DEVEM SER 
APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 30 R$ 97,00 2.910,00 

9 JAQUETA 100% POLIESTER TACTEL , MANGA LONGA,BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA ESPECIALIDADE ESCRITA, 
SÍMBOLO, TAMANHO P AO EXGG 

SPITTERFIT Unid 50 R$ 141,00 7.050,00 

10 PIJAMA CIRURGICO TECIDO BRIM LEVE CAMISA COM DECOTE EM V, C/ 2 
BOLSOS INFERIORES, ABERTURA EM FENDA LATERAL PARA CAIMENTO 
PERFEITO NO CORPO CALÇA C/ 2 BOLSOS FRONTAIS, COM ELÁSTICO NA 
CINTURA E CORDÃO PARA AJUSTE DA MESMA 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 98,00 9.800,00 

     Total  74.090,00 

 
 
Dotação:  
 
07.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.39.00.00. - 31497 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.046.3.3.90.39.00.00. - 33495 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.046.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 31494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. - 11016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.305.0011.2.051.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.048.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.046.3.3.90.30.00.00. - 33495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.30.00.00. - 11016 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 04 de Novembro de 2022 

 
 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 04 de Novembro de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 82-2022 
REPUBLICADO  

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  CASA DO PROJETO LTDA, CNPJ nº. 27.767.450/0001-60, estabelecida Av. Parigot de Souza, 
nº3.466, CEP 87.405-020 Paranavaí- PR.  

                
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INCÊNDIO CONTENDO 

SISTEMA DE HIDRANTES ALARME E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS SPDA, APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO 
DO PARANÁ. 

 
VALOR:   
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INCÊNDIO CONTENDO SISTEMA 
DE HIDRANTES ALARME E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS SPDA, APROVADO JUNTO AO 
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ.  

UNID 01 8.000,00 8.000,00 

    TOTAL 8.000,00 
 
VIGÊNCIA:        31/12/2022. 
 
DOTAÇÃO:        
             
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

                                     Itaguajé, 25 de Outubro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 84-2022 
 

 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:                ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS  ELÉTRICOS LTDA - CNPJ/CPF: 08.028.641/0001-66. 
                
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DE ENTRADA DE 

SERVIÇO DE UMA TORRE DE 300 KVA, COM ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO 

JUNTO À COPEL, E DE ENTRADA DE SERVIÇO DE 200A, INCLUINDO MURETA EM ALVENARIA 

E TODO O MATERIAL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO, CONFORME NORMA COPEL, 

CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICIPIO. 

 
VALOR:   
 
LOTE 1 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Fornecimento de materiais e mão de obra especializada para montagem de 

entrada de serviço com elaboração e aprovação de projeto junto a Copel de 
uma torre de 300KVA 220/380V equipada com disjuntor de 500 amperes, 
incluindo mureta em alvenaria e todo material para o perfeito funcionamento, 
conforme normal Copel. 

Unid 1 R$ 86.000,00 R$ 86.000,00 

2 Fornecimento de materiais e mão de obra especializada para montagem de 
entrada de serviço de 200 amperes 110/220V equipada com disjuntor de 200 
amperes, incluindo mureta em alvenaria e todo material para o perfeito 
funcionamento, conforme norma Copel. 

Unid 1 R$ 2.450,00 R$ 2.450,00 

 
Valor Total - R$ 88.450,00 

 
VIGÊNCIA:        12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO:        
             
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONUSMO 
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.059.3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

                                     Itaguajé, 04 de Novembro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 
         

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 105/2022 
b) Licitação Nrº             :            35/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/11/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, conforme anexo 
I, Termo de referencia do Edital. 
 

Fornecedor:  R H DOS SANTOS CONFECÇÕES EIRELI 
CNPJ/CPF: 42.438.888/0001-99 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 JALECO, GOLA TRADICIONAL, MANGA LONGA MASCULINO, TECIDO DE 

JALECO DA COR 16.0 0,00 % BRANCA COM DETALHE A ESCOLHER, 
BORDADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA 
ESPECIALIDADE ESCRITA, SÍMBOLO, TAMANHO P AO EXGG. TECIDO: 
MISTO DE POLIÉSTER E ALGODÃO, COM PROTEÇÃO UPF 15 E COM 
POLIÉSTER RECICLADO EM SUA COMPOSIÇÃO. COMPOSIÇÃO: 67% 
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 3% CONFORME 
NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME NBR 12546. 
COR: BRANCO – PANTONE 110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA 
A TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 
GRAB. RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 
KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO 
URDUME: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. 
TODAS AS PEÇAS PODEM SOFRER ALTERAÇÕES DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

SPITTERFIT Unid 20 R$ 91,00 1.820,00 

2 JALECO, GOLA TRADICIONAL, MANGA LONGA FEMININO, TECIDO DE 
JALECO DA COR BRANCA COM DETALHE A ESCOLHER, BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA ESPECIALIDADE 
ESCRITA, SÍMBOLO, TAMANHO P AO EXGG. TECIDO: MISTO DE POLIÉSTER 
E ALGODÃO, COM PROTEÇÃO UPF 15 E COM POLIÉSTER RECICLADO EM 
SUA COMPOSIÇÃO. COMPOSIÇÃO: 67% POLIÉSTER E 33% ALGODÃO 
(TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 3% CONFORME NORMA AATCC 20 E 20A). 
CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME NBR 12546. COR: BRANCO – PANTONE 
110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% 
CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 
18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. RESISTENCIA A TRAÇÃO 
URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. 
RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME NORMA 
ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: MÍNIMO DE 1,10 KGF 
CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE 

SPITTERFIT Unid 50 R$ 91,00 4.550,00 

3 CAMISETA TECIDO MALHA PV PROCESSO A SER UTILIZADO EM 
SERIGRAFIA MANGA CURTA, RIBANA COR A SER DEFINIDA DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MANGAS COR A SER DEFINIDA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO E 
FUNÇÃO SE ASSIM SOLICITADO PELA SECRETARIA, NAS COSTAS O SETOR 
SE ASSIM ACHAR NECESSÁRIO BORDADO FRENTE E COSTA. RIBANA NAS 
MANGAS PERSONALIZADA EM ALTA DEFINIÇÃO PODENDO SER FEITA 
MODELO 01 OU MODELO 02 TAMANHOS: P ADULTO AO GG ADULTO.O 
TECIDO TEM QUE TER *DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 
13371:2005 (0,38) (MM). TOLERÂNCIA ENTRE 0,36 A 0,40 (MM). 
*DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 13460:1995 MEIA MALHA (PV). MÉTODO: 
TEXTILES – *DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO SURFASSE 
FUZZING AND TO PILLING - PART 2: MODIFIED MARTINDALE METHOD ISSO 
12945 - 2:2000. *DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO - MÉTODO DO DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 
(11,00 KGF/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 11,55 (KGF/M²). TOLERÂNCIA 
MÁXIMA DE +/- 5%. *ABNT - NBR 10591:2008: DETERMINAÇÃO DA 
GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA-
GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 152 A 168 (G/M²). *AATCC 
20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE 
MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% POLYESTER 
TOLERÂNCIA ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO TOLERÂNCIA 
ENTRE 33,25 A 36,75 (MM). TODAS AS PEÇAS DEVEM SER APRESENTADAS 
GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 1000 R$ 36,50 36.500,00 

5 CAMISETA TECIDO MALHA PV, GOLA POLO COR A DEFINIR, BOLSO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO E 
FUNÇÃO SE ASSIM SOLICITADO PELA SECRETARIA, NAS COSTAS O SETOR 
SE ASSIM ACHAR NECESSÁRIO BORDADO FRENTE E COSTA. RIBANA NAS 
MANGAS PERSONALIZADA EM ALTA DEFINIÇÃO BORDADA, TAMANHOS: P 
ADULTO AO GG ADULTO. O TECIDO TEM QUE TER: *DETERMINAÇÃO DA 
ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 13371:2005 (0,38) (MM). TOLERÂNCIA ENTRE 
0,36 A 0,40 (MM). *DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 13460:1995 MEIA 
MALHA (PV). MÉTODO: TEXTILES – *DETERMINATION OF FABRIC 
PROPENSITY TO SURFASSE FUZZING AND TO PILLING - PART 2: MODIFIED 
MARTINDALEMETHOD ISSO 12945 - 2:2000. *DETERMINAÇÃO DA 
RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO ESTOURO - MÉTODO 
DO DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 (11,00 KGF/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 
11,55 (KGF/M²). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. *ABNT - NBR 10591:2008: 
DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE SER DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA-GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 152 A 168 
(G/M²). *AATCC 20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 51,00 5.100,00          
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
QUANTITATIVA DE MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% 
POLYESTER TOLERÂNCIA ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO 
TOLERÂNCIA ENTRE 33,25 A 36,75 (MM). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% 

6 CAMISETA MALHA PV, COR A DEFINIR, MANGA LONGA, GOLA POLO 
CONFORME COR E LAYOUT. FRENTE DO LADO ESQUERDO COM BOLSO 
MOTORISTA SAÚDE ITAGUAJÉ/ AGENTE DE ENDEMIAS, COR BRANCOS EM 
ALTA DEFINIÇÃO SILKSCREEN, TAMANHOS: P ADULTO AO GG ADULTO O 
TECIDO TEM QUE TER *DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 
13371:2005 (0,38) (MM). TOLERÂNCIA ENTRE 0,36 A 0,40 (MM). 
*DETERMINAÇÃO ESTRUTURA - NBR 13460:1995 MEIA MALHA (PV). MÉTODO: 
TEXTILES – *DETERMINATION OF FABRIC PROPENSITY TO SURFASSE 
FUZZING AND TO PILLING - PART 2: MODIFIED MARTINDALE METHOD ISSO 
12945 - 2:2000. *DETERMINAÇÃO DA RESISTÊNCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO - MÉTODO DO DIAFRAGMA - NBR 13384:1995 
(11,00 KGF/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 10,45 A 11,55 (KGF/M²). TOLERÂNCIA 
MÁXIMA DE +/- 5%. *ABNT - NBR 10591:2008: DETERMINAÇÃO DA 
GRAMATURA DE TECIDOS TEM QUE SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA-
GRAMATURA 160(G/M²). TOLERÂNCIA ENTRE 152 A 168 (G/M²). *AATCC 
20:2013 /AATCC 20A:2014 ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA DE 
MATERIAIS TÊXTEIS COMPOSIÇÃO DO TECIDO 65% POLYESTER 
TOLERÂNCIA ENTRE 61,75 A 68,25 (MM). E 35% ALGODÃO TOLERÂNCIA 
ENTRE 33,25 A 36,75 (MM). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. TODAS AS PEÇAS 
DEVEM SER APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE 
PEDIDO. 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 48,00 4.800,00 

7 JALECO COR AZUL MARINHO, MANGA CURTA CONFORME LAYOUT COSTAS 
COM A 100.0 0,00 % ESCRITA LIMPEZA COR BRANCA BORDADA E RIBANA 
NAS MANGAS COR AZUL CELESTE, GOLA DETALHE EM AZUL CELESTE 
CONFORME LAYOUT MESMA COR UTILIZADA NAS MANGAS, FRENTE DO 
LADO ESQUERDO BORDADO LIMPEZA SAÚDE COR BRANCA, MANGA DO 
LADO DIREITO O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ EM ALTA 
DEFINIÇÃO BORDADO. TAMANHOS DO P ADULTO AO GG ADULTO TECIDO: 
MISTO DE POLIÉSTER E ALGODÃO, COM PROTEÇÃO UPF 15 E COM 
POLIÉSTER RECICLADO EM SUA COMPOSIÇÃO. COMPOSIÇÃO: 67% 
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO (TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 3% CONFORME 
NORMA AATCC 20 E 20A). CONSTRUÇÃO: TELA 1 X 1 CONFORME NBR 12546. 
COR: BRANCO – PANTONE 110601 TC. GRAMATURA: 112 GR/M2 COM 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA 
A TRAÇÃO TRAMA: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 
GRAB. RESISTENCIA A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 18 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D5034 GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,10 
KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO 
URDUME: MÍNIMO DE 1,10 KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. 
TODAS AS PEÇAS DEVEM SER APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. 
PARA PROVAS DE PEDIDO. TODAS AS PEÇAS DEVEM SER APRESENTADAS 
GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 20 R$ 78,00 1.560,00 

8 CALÇA PARA AGENTES MEIO ELÁSTICO, NA COR CAQUI COM 02 BOLSOS 
FRONTAIS 50.0 0,00 % INTERNOS ESTILO JEANS, E COM 02 BOLSOS 
TRASEIROS INTERNOS COM BOTÕES (MASCULINO). COM PASSANTES PARA 
CINTO. TAMANHOS 34 AOS 54. TODAS AS PEÇAS PODEM SOFRER 
ALTERAÇÕES NAS CORES E ESCRITAS FICANDO A CRITÉRIO DA 
SECRETARIA. CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM; COM SERIGRAFIA 
BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO ESQUERDO TECIDO: 100% ALGODÃO COM 
PROTEÇÃO UPF 50+ E MARCA D’AGUA DO FABRICANTE DE TECIDO NO 
AVESSO. COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO (CONFORME NORMA AATCC 20 E 
20A). CONSTRUÇÃO: SARJA 2 X 1 E CONFORME NBR 12546. COR: A DEFINIR. 
PANTONE: 195411TC GRAMATURA: 186 GR/M2 COM TOLERÂNCIA MÁXIMA 
DE +/- 5% CONFORME NORMA ISO3801. RESISTENCIA A TRAÇÃO TRAMA: 
MÍNIMO DE 16,00 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 GRAB. RESISTENCIA 
A TRAÇÃO URDUME: MÍNIMO DE 39,7 KGF CONFORME NORMA ASTM D5034 
GRAB. RESISTENCIA A RASGO TRAMA: MÍNIMO DE 1,80 KGF CONFORME 
NORMA ASTM D2261 TONGUE. RESISTENCIA A RASGO URDUME: MÍNIMO DE 
1,80 KGF CONFORME NORMA ASTM D2261 TONGUE. AS CORES DOS TECIDOS 
MENCIONADOS ACIMA PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES DE ACORDO COM 
A SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA. TODAS AS PEÇAS DEVEM SER 
APRESENTADAS GRADES DE TAMANHOS. PARA PROVAS DE PEDIDO 

SPITTERFIT Unid 30 R$ 97,00 2.910,00 

9 JAQUETA 100% POLIESTER TACTEL , MANGA LONGA,BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO, JUNTAMENTE COM O NOME DA ESPECIALIDADE 
ESCRITA, SÍMBOLO, TAMANHO P AO EXGG 

SPITTERFIT Unid 50 R$ 141,00 7.050,00 

10 PIJAMA CIRURGICO TECIDO BRIM LEVE CAMISA COM DECOTE EM V, C/ 2 
BOLSOS INFERIORES, ABERTURA EM FENDA LATERAL PARA CAIMENTO 
PERFEITO NO CORPO CALÇA C/ 2 BOLSOS FRONTAIS, COM ELÁSTICO NA 
CINTURA E CORDÃO PARA AJUSTE DA MESMA 

SPITTERFIT Unid 100 R$ 98,00 9.800,00 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 74.090,00 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 04 de novembro de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 109/2022 
b) Licitação Nrº             :            37/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 04/11/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM DE 
ENTRADA DE SERVIÇO DE UMA TORRE DE 300 KVA, 
COM ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO JUNTO 
À COPEL, E DE ENTRADA DE SERVIÇO DE 200A, 
INCLUINDO MURETA EM ALVENARIA E TODO O 
MATERIAL PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO, 
CONFORME NORMA COPEL, CONFORME NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 
AMBIENTE, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS  ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 08.028.641/0001-66 
 
LOTE 1 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Fornecimento de materiais e mão de obra especializada para 
montagem de entrada de serviço com elaboração e aprovação 
de projeto junto a Copel de uma torre de 300KVA 220/380V 
equipada com disjuntor de 500 amperes, incluindo mureta em 
alvenaria e todo material para o perfeito funcionamento, 
conforme normal Copel. 

Unid 1 R$ 
86.000,00 

R$ 
86.000,00 

2 Fornecimento de materiais e mão de obra especializada para 
montagem de entrada de serviço de 200 amperes 110/220V 
equipada com disjuntor de 200 amperes, incluindo mureta em 
alvenaria e todo material para o perfeito funcionamento, 
conforme norma Copel. 

Unid 1 R$ 
2.450,00 

R$ 
2.450,00 

 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 88.450,00 
 
 

ITAGUAJÉ, 04 de novembro de 2022. 
 
 

_____________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 56-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 112-2.022 

REPUBLICADO 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE INCÊNDIO CONTENDO 

SISTEMA DE HIDRANTES ALARME E SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS SPDA, 

APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, COM VALOR TOTAL 

DE R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo   o de menor valor. 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR:CASA DO PROJETO LTDA                                                     
CNPJ: 27.767.450/0001-60 
ENDEREÇO: AV. PARIGOT DE SOUZA 
CIDADE:PARANAVAI-PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 25 de Outubro de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
 

               Comarca de Colorado – Estado do Para

       Itaguajé, 25 de Outubro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal

               Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

       Itaguajé, 04 de Novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal

Valor Total Homologado - R$ 74.090,00

ITAGUAJÉ, 04 de novembro de 2022.

___________________________________________________________________ ______________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 04 de novembro de 2022.

_______________________________________________________________________________ ____________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 25 de Outubro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 191/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
RESOLVE:  
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 02/05/2020 a 01/05/2021 01/11/2022 a 30/11/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 31 de outubro de 2022 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e  

Segurança Pública  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 030/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta reais), no 
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania - matricula nº 50.132, a Sra. 
MICHELLE ZIELASKO NOLETO. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
07 a 10/11/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Programa Nossa Gente 
b) Seminário Internacional de 

Políticas de Enfrentamento a 
vulnerabilidade Social. 

 
           TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 03 de novembro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 031/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta reais), no 
cargo de Psicóloga – CRAS - matricula nº 50.135, a Sra. TALITA APARECIDA DE BRITO. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
07 a 10/11/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Programa Nossa Gente 
b) Seminário Internacional de 

Políticas de Enfrentamento a 
vulnerabilidade Social. 

           TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 03 de novembro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 032/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta reais), no 
cargo de Assistente Social - matricula nº 16, a Sra. ETIENE CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA 
LUIZ. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
07 a 10/11/2022 

    
 
R$ 380,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Programa Nossa Gente 
b) Seminário Internacional de 

Políticas de Enfrentamento a 
vulnerabilidade Social. 

           TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 03 de novembro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de outubro de 2022

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 03 de novembro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
     Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 03 de novembro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

entra em vigor na data de sua publicação.

da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 03 de novembro de 2022

SÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
     Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, 

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, com o valor de R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais); 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o 

valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais); 
DIFE MEDICAMENTOS, com o valor de R$ 1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e 

cinco reais); 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA, com o valor de R$ 

3.239,70 (três mil, duzentos e trinta e nove reais e setenta centavos); 
KRISTALL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, com o valor de 

R$ 1.788,00 (um mil, setecentos e oitenta e oito reais); 
L. MOHR LTDA EPP, com o valor de R$ 2.511,20 (dois mil, quinhentos e onze reais 

e vinte centavos); 
M.TESTA CONFECCAO ME, com o valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta 

reais); 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, 

com o valor de R$ 4.467,50 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos); 

PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, com o valor de R$ 6.643,42 (seis mil, 
seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos); 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, com o valor de R$ 1.293,37 
(um mil, duzentos e noventa e três reais e trinta e sete centavos); 

RINAMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, com o 
valor de R$ 4.761,00 (quatro mil, setecentos e sessenta e um reais); 

RMM SPORTS COM. DE. PROP. ESP. EIRELLI - ME, com o valor de R$ 487,50 
(quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); 

 
Total Geral Homologado: R$ 29.612,69 (vinte e nove mil, seiscentos e doze 

reais e sessenta e nove centavos) 
 
Flórida/PR, 27 de outubro de 2022. 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : GLC CONSULTORIA E GESTAO AMBIENTAL LTDA, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de regularização ambiental da estação de água 
de Flórida-Pr. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.000,00 (três mil reais)  

Vigência do contrato : 31 de março de 2023. 
 

 
Flórida, 24 de outubro de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   64/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

175/2022

10/10/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/11/2022
Pregão eletrônico
64/2022 - PE
175/2022

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Participante: M V SANTOS MULT LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Colete Tipo Fiscalização em brim pesado cor preta, com elá 20,000 UN 54,80 1.096,00

2 Camiseta manga longa em malha PV.ST colorida para uniformiza 30,000 UN 25,00 750,00

3 Camisetas coloridas em pv anti pilling com estampa em cores 400,000 UN 20,00 8.000,00

4 Camisetas colorida em pv anti pilling, brasão e escrita bordados,
manga curta.

300,000 UNI 25,00 7.500,00

5 Jaleco branco feminino em Microfibra, com logo bordado no bo 50,000 UN 98,00 4.900,00

6 Jaleco branco masculino em Microfibra, com logo bordado no b 20,000 UN 99,00 1.980,00

7 Bonés, cores variadas com logomarca em quatro cores. 300,000 UN 14,80 4.440,00

8 Camisetes femininas, manga curta, bordado brasão no lado esq 100,000 UN 60,00 6.000,00

9 Camisas masculinas, manga longa, bordado brasão no bolso lad 100,000 UN 72,00 7.200,00

10 Blusa agasalho microfibra, forrado, com zíper, 100% poliéster,
bordado (personalizado), unissex, tamanhos do P ao EG

70,000 UNI 150,00 10.500,00

11 Calça microfibra, forrado, poliéster, bordado (personalizado),
unissex, tamanhos do PP ao EG ou 34 ao 46

70,000 UNI 65,00 4.550,00

12 Toalha de mão, Composição: 85% Mínimo de Algodão, Tamanho:
30X45 cm, bordada (personalizada)

400,000 UNI 15,90 6.360,00

Total do Participante: 63.276,00

Total Geral: 63.276,00

Página: 2 / 2

Assinatura do Responsável

04 de Novembro de 2022Ourizona,

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 

 
CONTRATO Nº 61/2020 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  ROGERIO C. PEDRONE – ATENDIMENTO HOSPITALAR - EIRELI 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS NA UBS DRº 

KEIJI NAKANO E ATENDIMENTO DA ESF (ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) E PLANTÕES 

NOTURNOS (DIAS ÚTEIS), DE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, NA UBS PREF. IRINEU AP. SAVOLDI. 

  

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses. 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 

Data da Assinatura: 04 de novembro de 2022. 

 

 Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:20 horas do dia 23/11/2022 na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

72/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto: 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILTROS, LUBRIFICANTES, INCLUINDO A 
TROCA DOS MESMOS NO ESTABELECIMENTO DA CONTRATADA, PARA A MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 03 de novembro de 2022. 

 

Manoel Rodrigo Amado  
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - PMO 

 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: FLORIPA KIDS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PLAYBALL PARA A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais). 
 

Data da Assinatura: 03 de novembro de 2022. 
 

Ourizona-PR, 03 de novembro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - PMO 

 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: FLORIPA KIDS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PLAYBALL PARA A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais). 
 

Data da Assinatura: 03 de novembro de 2022. 
 

Ourizona-PR, 03 de novembro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 73/2022 - UASG 987729 

Este edital será regido pelas normas da lei nº 8.666/1993, de acordo com o art. 191 da lei nº 14.133/2021. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 24 de 
novembro de 2022, às 08:30 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto: 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA ATENDER AS FAMILIAS ACOMPANHADAS PELOS BENEFICIOS 

EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 24 de novembro 
de 2022, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de 
expediente, na Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 03 de novembro de 2022. 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - PMO 

 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: FLORIPA KIDS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PLAYBALL PARA A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais). 
 

Data da Assinatura: 03 de novembro de 2022. 
 

Ourizona-PR, 03 de novembro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1058/2021, de 18 de Novembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 178/2022, de 4 de Novembro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 21.600,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05.002 - DIVISÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES
05.002.12.243.9.6027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$6.600,00
00719.300937.09.06.05.0CONVENIO FIA 6.600,00

07.004 - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
07.004.10.304.11.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$15.000,00
00494.100000.09.02.05.9RECURSOS ESTADUAL/APSUS 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$6.600,00
00719.300937.09.06.05.0CONVENIO FIA 6.600,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$15.000,00
00494.100000.09.02.05.9RECURSOS ESTADUAL/APSUS 15.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Novembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 04/11/2022, às 13:42:12. Protocolo: e4db8220-8a16-4c82-8bcd-bb03796d4c52

de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

24 de outubro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Total Geral: 63.276,00

Assinatura do Responsável

Ourizona-PR, 04 de novembro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona/PR, 03 de novembro de 2022.

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito

Ourizona, 03 de novembro de 2022

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Novembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 - PMO 

 
 

     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
                 Contratada: FLORIPA KIDS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
 

  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PLAYBALL PARA A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO. 
 
Duração: 31/12/2022. 
 

Valor: R$ 9.700,00 (Nove mil e setecentos reais). 
 

Data da Assinatura: 03 de novembro de 2022. 
 

Ourizona-PR, 03 de novembro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

Ourizona-PR, 03 de novembro de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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GIONALe
Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4116/2022 de 03/10/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e 
três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0007.2.025. Concessão de Benefícios Eventuais - Cesta de Alimentos 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00  191 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 10.000,00  270 - 3.3.90.36.00.00 01303 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  625 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Suplementação:  33.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0009.2.039. Fortalecimento da Rede de Atenção a Saúde - Programas Municipal 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  262 - 3.1.90.11.00.00 01303 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0015.2.082. Manutenção do Programa Municipal de Transporte do Trabalhador 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 500,00  632 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.083. Manutenção da Sala do Empreendedor 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  635 - 3.1.90.11.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.900,00  638 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 400,00  639 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00  640 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.084. Implantação de Cursos Profissionalizantes 
MATERIAL DE CONSUMO  900,00  641 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 400,00  642 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 900,00  643 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  644 - 3.3.90.47.00.00 01000 
12.001.23.691.0015.2.085. Incentivo para Fortalecimento da Feira do Produtor Rural 

MATERIAL DE CONSUMO  1.900,00  645 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 900,00  646 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  648 - 3.3.90.47.00.00 01000 
12.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo 
12.003.27.695.0015.2.086. Desenvolvimento de Atividades Turísticas no Município 

MATERIAL DE CONSUMO  1.900,00  649 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.900,00  650 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.003.27.813.0015.2.087. Realização de Festividades Municipais 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 900,00  654 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  656 - 3.3.90.47.00.00 01000 
12.003.27.813.0015.2.088. Manutenção do Centro Comunitário Municipal 

MATERIAL DE CONSUMO  900,00  657 - 3.3.90.30.00.00 01000 
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.089. Manutenção da Secretaria Municipal de Controle Interno 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  900,00  660 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  662 - 3.3.90.08.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  1.400,00  663 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  300,00  664 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.400,00  666 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Redução:  33.000,00 
Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
03 de outubro de 2022. 

 
 

 

                 PORTARIA 206/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR a  sra. IDALINA ALVES DA SILVA ,CPF-
049.953.679-77 RG/ID 26.385.879-0 SSP.SP, do cargo 
comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
TENICO- CC4 - comissionado não efetivo  na DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO  a partir de 01 de novembro de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná,  aos vinte e um dia do mês de novembro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

                                                    

 

 

 

                                                        Lúcio Keiji Koga 

                                                        Enc. Setor Pessoal matricula 15546  

                                                        RG-1.898.314 SSP/PR CPF-044.209.488-41                                                                        

                                                                                                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 39/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2022

CONTRATADA(S): G. MOTTA FERNANDES-
MINERAÇÃO

CNPJ: 39.903.401/0001-97

Objeto do Contrato: aquisição de cascalho para atender as necessidades do 
Departamento de Obras e Viação do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: 17.545,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta e cinco reais)

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   65/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

168/2022

20/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/11/2022
Pregão eletrônico
65/2022 - PE
168/2022

AQUISIÇÃO DE PLAYBALL PARA A ESCOLA MUNICIPAL ROCHA POMBO.

Participante: FLORIPA KIDS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PLAYBALL QUÁDRUPLO COMPOSTO POR 01 CESTA AFUNILADA COM

1,00 METRO DE DIÂMETRO EM SUA PARTE MAIS LARGA. 4 SAÍDAS
NUMERADAS EM FORMA DE TUBOS MEDINDO: 0,30 CM DE
DIÂMETRO E 0,50 CM DE COMPRIMENTO, UM PINO CENTRAL EM
FORMATO OVAL.

1,000 UNI 9.700,00 9.700,00

Total do Participante: 9.700,00

Total Geral: 9.700,00

Manutenção do Ensino Fundamental - Salario Educação 06.001.12.361.0013.2034.4.4.90.52.00 R$ 9.783,33

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

03 de Novembro de 2022Ourizona,

Assinatura do Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

ERRATA DA CLÁUSULA SEGUNDA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº. 28/2022 e EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE VALOR DO CONTRATO. 

O MUNICIPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

76.279.975/0001-62, com sede na Avenida das Flores, nº. 118, Centro,

torna pública a errata referente à CLÁUSULA SEGUNDA do 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 28/2022 e
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VALOR 
DO CONTRATO, conforme segue: 

A Cláusula Segunda do Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº. 28/2022 da empresa BANDA 
ATIVA UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.174.887/0001-52, referente ao 
Pregão (Presencial) nº. 09/2022 - AQUISIÇÃO DE UNIFORMES COMPLETOS PARA A 
FANFARRA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, por lapso de digitação tem-se 
a seguinte correção:  

Onde se lê: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, da lei nº. 8.666/93, 

acrescentando à Cláusula Terceira do contrato original o valor de R$ 9.380,00 (nove mil 

trezentos e oitenta reais).

Leia-se: CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 65, Inciso I, Alínea “b”, da lei nº. 8.666/93, 

acrescentando à Cláusula Terceira do contrato original o valor de R$ 7.818,00 (sete mil 

oitocentos e dezoito reais).

O extrato do Primeiro Aditivo publicado no jornal “O Regional” de Nova Esperança nº. 3481,
no dia 14 de setembro de 2022, Página 14.

Deve ser retificado, ou seja: 

ONDE SE LÊ: Valor de R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta reais). 
LEIA-SE: Valor de R$ R$ 7.818,00 (sete mil oitocentos e dezoito reais). 

UNIFLOR/PR, 03 de novembro de 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

03 de novembro de 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 4117/2022 de 06/10/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 56.900,00 
(cinquenta e seis mil novecentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0013.2.066. Manutenção e Conservação de Ruas, Avenidas e Estradas Vicinais 

MATERIAL DE CONSUMO  8.400,00  486 - 3.3.90.30.00.00 01000 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0013.2.067. Manutenção do Sistema de Distribuição de Água do Município 

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  504 - 3.3.90.30.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00  597 - 3.3.90.30.00.00 01000 
10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.000,00  610 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00  612 - 3.1.91.13.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  622 - 3.1.90.11.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.083. Manutenção da Sala do Empreendedor 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  636 - 3.1.90.13.00.00 01000 

Total Suplementação:  56.900,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Redução 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0014.2.077. Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.000,00  592 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  593 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.000,00  594 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  595 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  596 - 3.3.90.08.00.00 01000 

10.001.20.608.0014.1.027. Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Secretaria Municipal de  
Agricultura 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.900,00  599 - 4.4.90.52.00.00 01000 

10.001.20.608.0014.2.078. Manutenção do Matadouro Municipal 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 900,00  603 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 900,00  604 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400,00  605 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  606 - 3.3.90.08.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  2.900,00  607 - 3.3.90.30.00.00 01000 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  900,00  608 - 3.3.90.37.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  609 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.002.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0014.2.079. Desenvolvimento de Atividades de Proteção ao Meio Ambiente 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 900,00  611 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  613 - 3.3.90.08.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00  614 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.000,00  615 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.002.18.541.0014.2.080. Implementação e Manutenção da Coleta Seletiva de Lixo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 400,00  617 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00  618 - 3.3.90.39.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  400,00  619 - 3.3.90.47.00.00 01000 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.122.0015.2.081. Manutenção da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 900,00  621 - 3.1.90.16.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  400,00  623 - 3.1.91.13.00.00 01000 
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO  
SERVIDOR E DO MILITAR 

 400,00  624 - 3.3.90.08.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  626 - 3.3.90.36.00.00 01000 Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

12.001.22.661.0015.1.029. Aquisição de Máquinas e Equipamentos para a Secretaria Municipal de  
Industria e Comércio 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.900,00  628 - 4.4.90.52.00.00 01000 

12.001.22.661.0015.2.082. Manutenção do Programa Municipal de Transporte do Trabalhador 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 2.500,00  632 - 3.3.90.39.00.00 01000 

12.001.23.691.0015.2.083. Manutenção da Sala do Empreendedor 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.000,00  635 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Redução:  56.900,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná,  
em 06 de outubro de 2022. 

 

 

 
 
 

          PORTARIA 212/2022  
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
                        

                          CONCEDER, a funcionária ELIANA SILVA SANTOS   matrícula 
1066  CPF- 075.963.238-39  RG/ID 18736092-3 SSP SP , OCUPANTE do 
cargo de EDUCADORA INFANTIL, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
ENSINO BASICO-EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  01 
de dezembro de 2022  até o dia 28 de fevereiro de 2023 referente ao 
período aquisitivo de 01/07/2015 à 30/06/2020.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de um de dezembro de 2022, salvo 
disposições em contrário 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três dias  do mês de novembro de dois mil e vinte e 
dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

                                           PORTARIA  Nº 213/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                                                RESOLVE 

                        CONCEDER ao funcionário  JOSE MARCIO ANTUNES DE 
OLIVEIRA , matrícula 2330  RG/ID 341418985 SSP SP   , ocupante do cargo 
de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -
FMS,  90 (noventa) dias de Licença Prêmio  no período de 03 de 
novembro de 2022 até o dia 31 de janeiro de 2023  conforme Lei 
622/1993 Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).   

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação com efeitos a partir de 03 de novembro de 2022 salvo 
disposições em contrário. 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
dois.                                                    

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 

Paraná, aos três dias do mês de novembro

                                        _______________________________________

GENY VIOLATTO

 

                 PORTARIA 206/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR a  sra. IDALINA ALVES DA SILVA ,CPF-
049.953.679-77 RG/ID 26.385.879-0 SSP.SP, do cargo 
comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
TENICO- CC4 - comissionado não efetivo  na DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO  a partir de 01 de novembro de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná,  aos vinte e um dia do mês de novembro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

                                                    

 

 

 

                                                        Lúcio Keiji Koga 

                                                        Enc. Setor Pessoal matricula 15546  

                                                        RG-1.898.314 SSP/PR CPF-044.209.488-41                                                                        

                                                                                                                                            

GENY VIOLATTO

 
 

                 PORTARIA 207/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                        

                          CONCEDER LICENÇAS PRÊMIO a servidora MARINEUSA 
GARCIA  matrícula 1007    RG/ID 4.153.614-4 SSP PR , OCUPANTE do cargo 
de EDUCADOR INFANTIL lotado na MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA-
EFETIVO  -Totalizando 4 licenças prêmio (trezentos e sessenta dias)  
referentes aos períodos aquisitivos de 01/01/2000 à 31/12/2005, 
01/01/2006 à 31/12/2010, 01/01/2011 à 31/12/2015 e 
01/01/2016 à 31/12/2020  a serem usufruídas a partir da data de 
31 de outubro de 2022 até a data de 25 de outubro de 2023.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir da data de 31 de outubro de 
2022 salvi disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dvinte e um dias do mês de outubro do ano de  dois 
mil e vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Paraná, aos dvinte e um dias do mês de outubro do ano de 

 
 

                 PORTARIA 208/2022 
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 EXONERAR a  srta. ADRIELE VIEIRA CABEÇA  
matricula 15829  ,CPF-083.089.759-33  RG/ID10.733.807-1 
SESP.PR, no cargo comissionado de DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO- CC5 - comissionado não 
efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir de 01 de novembro 
de 2022. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um  dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

                 PORTARIA 209/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR  o sr. RONALDO CESAR DOS SANTOS  
matricula 158334,  CPF-749.410.549-20 4501126-7 SESP.PR, para 
o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO- na 
função de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  – comissionado-
CC-1-( não efetivo)  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir da data 
de 01 de novembro de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de um de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um  dias do mês de novembro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

                 PORTARIA 210/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CICERO VIEIRA DE ARAUJO 
MATRICULA  2526 
RG- 11512369 SSP SP 

VIGIA     11    12    TS 
      

 

                     Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  trinta e um  dias do mês  de  outubro  do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

                 PORTARIA 211/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR a  srta. LELIAN KELLE DE SOUZA  matricula 
158335   ,CPF-044.200.419-27  RG/ID 86130220 SESP.PR, no 
cargo comissionado de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
ADMINISTRATIVO- CC5 - comissionado não efetivo  na 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL a partir de 01 de 
novembro de 2022. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário. 
  
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

GENY VIOLATTO

raná, aos trinta e um dias do mês de 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

DECRETO Nº. 125/2022 

Data: 04 de novembro de 2022 

     Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal na  
secretaria de governo, secretaria de administração, secretaria de finanças, secretaria de obras e serviços urbanos, secretaria de saúde, secretaria de educação e 
secretaria da criança e desenvolvimento social no valor total de R$ 564.460,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta reais), e dá outras 
providências. 
      
     WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementar para reforço de despesas do orçamento municipal, conforme descrição que segue: 
  

02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
337041 1000 4 Contribuições R$ 5.000,00 

 
05.002.04.122.0003.2008 MANUNTEÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADMIN. 
339014 1000 67 Diárias – pessoal civil R$ 5.000,00 
339039 1000 73 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 52.960,00 

 
05.002.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
469071 1000 161 Principal da dívida contratual resgatado R$ 33.000,00 

 
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECRET, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
339014 1000 166 Diárias – pessoal civil R$ 2.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2019 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
339030 1000 184 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2022 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
339030 1000 209 Material de consumo R$ 20.000,00 
339039 1000 211 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 60.000,00 

  
07.002.15.452.0014.2024 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 
339039 504 218 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
339030 1000 320  Material de consumo R$ 5.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339014 1000 346 Diárias – pessoal civil R$ 20.000,00 
339030 1000 347 Material de consumo R$ 20.000,00 
339030   494 347 Material de consumo R$ 30.000,00 
339039 1000 350 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 41.000,00 
339039   494 350 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 50.000,00 

 
09.001.12.122.0018.2040 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
339039 1000 396 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
09.002.12.306.0018.2041 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
339032 1000 400 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita R$ 20.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO  
339039 107 428 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 65.000,00 

 
09.002.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
339030 103 446 Material de consumo R$ 20.000,00 

 
09.003.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
339014 1000 509 Diárias – pessoal civil R$ 500,00 
339030 1000 510 Material de consumo R$ 15.000,00 

 
10.001.08.122.0028.2053 MANUT. DO GABINETE DO SECR. CRIANÇA DESENV.SOCIAL 
339039 1000 532 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 15.000,00 

 
  Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
 
I - Excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
 

504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias R$ 50.000,00 
 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 514.460,00 (quinhentos e quatorze mil e quatrocentos e sessenta 
reais) descritas abaixo:  
 

02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
339030 1000 6 Material de consumo R$ 5.000,00 
339033 1000 7 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 8 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 

 
03.001.04.92.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL  
319013 1000 34 Contribuições patronais R$ 5.000,00 
339014 1000 36 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
339030 1000 37 Material de consumo R$ 1.000,00 

 
05.001.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

339014 1000 56 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 
 

05.002.04.122.0003.2008 MANUNTEÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADMIN. 
339033 1000 70 Passagens e despesas com locomoção R$ 3.000,00 
339046 1000 75 Auxílio alimentação R$ 20.000,00 

 
05.002.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319013 1000 99 Contribuições patronais R$ 3.000,00 

 
06.002.04.121.0007.2014 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
339039 1000 125 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
449052 1000 127 Equipamentos e material permanente R$ 2.460,00 

 
06.002.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 1000 131 Indenizações e restituições R$ 8.000,00 

 
06.002.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
329021 1000 159 Juros sobre a dívida por contrato R$ 15.000,00 
329022 1000 160  Outros encargos sore a dívida por contrato R$ 3.000,00 

   
07.001.15.122.0014.2018 MANUT. DO GABINETE DO SECRET. DE OBRAS E SERV. URBANOS 
319113 1000 164 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339008 1000 165 Outros benefícios assistênciais R$ 2.000,00 

 
07.001.18.541.0017.2102 OPERACIONALIZAR O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
339030 1000 174 Material de consumo R$ 5.000,00 
339039 1000 175 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2020 MANUT. DA DIVISÃO DE CONSERV. DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
319013 1000 191  Contribuições patronais R$ 1.000,00 
449052 1000 196 Equipamentos e material permanente R$ 6.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2025 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
319113 1000 229 Obrigações patronais R$ 3.000,00 
339014 1000 230 Diárias – pessoal civil R$ 1.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REPETIDORA DE TV 
339030 1000 235 Material de consumo R$ 2.000,00 
449052 1000 237 Equipamentos e material permanente R$ 4.000,00 

 
07.002.17.512.0014.2027 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA NOS DISTRITOS 
339030 1000 238 Material de consumo R$ 2.000,00 
449052 1000 240 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2061 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
449052 1000 251 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2074 RECUP. DE PAVIMENTAÇÃO, MUROS, CALÇADAS E GALERIAS 
449052 1000 255 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 

 
07.002.15.452.0014.2087 RECUPERAÇÃO DO CANAL DE GABIÕES 
339030 1000 256 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 257 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
07.003.20.608.0010.2067 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AGRÍCOLA 
339030 1000 277 Material de consumo R$ 2.000,00 
339039 1000 278 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 2.000,00 

 
07.003.18.541.0017.2069 MANUT.DO PROG. DE INCENTIVO A EVENTOS AO MEIO AMBIENTE 
339030 1000 284 Material de consumo R$ 5.000,00 
339032 1000 285 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 2.000,00 
339039 1000 286 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 4.000,00 

 
08.002.10.301.0026.2030 MANUT. DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319013 1000 307 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 100.000,00 
339030 1000 311 Material de consumo R$ 2.000,00 
339033 1000 312 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 313 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
339039 1000 314 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.000,00 
449052 1000 315 Equipamentos e material permanente R$ 3.000,00 

 
08.002.10.302.0026.1185 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
449052 1000 300 Equipamentos e material permanente R$ 25.000,00 

 
08.002.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
319011 494 355 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 50.000,00 
319113 494 357 Obrigações patronais R$ 30.000,00 

 
09.002.12.361.0018.2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO  
339030 107 426 Material de consumo R$ 40.000,00 
449052 107 430 Equipamentos e material permanente R$ 25.000,00 

 
09.002.12.365.0018.2048 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
449052 1000 449 Equipamentos e material permanente R$ 5.000,00 

 
09.002.12.367.0018.2050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
319011   103 455 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 20.000,00 
319013 1000 456 Contribuições patronais R$ 1.000,00 
319113 1000 457 Obrigações patronais  R$ 3.000,00 

 
09.002.13.392.025.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
319013 1000 479 Contribuições patronais R$ 1.000,00 
339014 1000 481 Diárias – pessoal civil  R$ 1.000,00 
339030 1000 482 Material de consumo R$ 2.000,00 
339033 1000 483 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 484 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 
449052 1000 486 Equipamentos e material permanente R$ 1.000,00 

  
09.003.27.812.0024.2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
319013 1000 507 Contribuições patronais R$ 5.000,00 

 
10.001.08.122.0028.2053 MANUT. DO GAB. DO SECRET. DA CRIANÇA E DESENV. SOCIAL 
339093 1000 533 Indenizações e restituições R$ 5.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2056 MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339030 1000 538 Material de consumo R$ 6.000,00 
449052 1000 541 Equipamentos e material permanente R$ 4.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339032 1000 548 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 2.000,00 
339033 1000 549 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 550 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2059 MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO BOLSA FAMÍLIA 
339030 1000 553 Material de consumo R$ 2.000,00 
339032 1000 554 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 1.000,00 

 
10.002.08.243.0028.2076 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
339033 1000 562 Passagens e despesas com locomoção R$ 1.000,00 
339036 1000 563 Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 1.000,00 

 
10.002.08.244.0028.2079 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD SUAS 
339030 1000 566 Material de consumo R$ 6.000,00 
339039 1000 568 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 8.000,00 

 
10.005.16.482.0015.2072 MELHORIAS EM MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
339030 1000 595 Material de consumo R$ 5.000,00 
339039 1000 596 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 12.000,00 

  
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2022. 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 129/2022. 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº. 14/2022 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/11/2022. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADA: WORK SHOW PRODUÇÕES E ENTRETERIMENTO ARTÍSTICO 
LTDA-ME 

CNPJ: Nº: 20.077.216/0001-62 

ENDEREÇO: Avenida E, nº 1470, Quadra B-29ª, Lote 01, Sala 1602, Jardim Goiás, No 
Município de Goiânia, Estado de Goiás 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 01 
(UM) SHOW ARTÍSTICO DOS ARTISTAS PAULO E NATHAN NO DIA 12/11/2022 
EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 62.500,00(sessenta e dois mil e quinhentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

Paranacity – Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2022.

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

TESTE SELETIVO PSS - Nº.02/2022. 

ANEXO I DO EDITAL Nº.061/2022 – DIVULGAÇÃO DAS PONTUAÇÕES 

CARGO: 228 - ATENDENTE DE CRECHE 

DADOS INSCRITOS CRITÉRIOS 

NOME Nº INSCRIÇÃO CARGO CONDIÇÃO 
APERFEIÇOAMENTO  

(10 PONTOS) 

TEMPO 
SERVIÇO/EXPERIENCIA 

(05 PONTOS ANO) 

IRIS DOS SANTOS ALVES 01 ATENDENTE DE CRECHE C.R 90 - 

MARIA ROSELAINE HARTHMANN DA SILVA 21 ATENDENTE DE CRECHE C.R 50 30 

LARISSA DE SOUZA MAIAN 79 ATENDENTE DE CRECHE C.R 50 5 

MARIA APARECIDA PIASSI BORTOLUZZI 59 ATENDENTE DE CRECHE C.R 50 - 

LUCIANA DE SOUZA TOLOTO NASCIMENTO 02 ATENDENTE DE CRECHE C.R 40 - 

SUZANE MACEDO FLOR FERNANDES 56 ATENDENTE DE CRECHE C.R 30 - 

DANIELI GOMES DA SILVA CATELANI 73 ATENDENTE DE CRECHE C.R 20 20 

MARIA CECILIA PEDRONE LONGO 33 ATENDENTE DE CRECHE C.R 30 - 

LIDIANE CRISTINA DE ALMEIDA 88 ATENDENTE DE CRECHE C.R 30 - 

ROSANGELA GANAZZA PIMENTEL 34 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 10 

CRISTIANA QUINI DO SACRAMENTO 45 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 10 

LOANA CHICHINELI 84 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 10 

NADIA NOGUEIRA PONTES MANCUZZO 44 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 5 
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PAULA RENATA NOCCHI DE OLIVEIRA 24 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 5 

ALINE SCABORA STRELESKI AOKI VICENTIN 91 ATENDENTE DE CRECHE C.R - 5 

SUELI PEREIRA 23 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ROSILENE  PEREIRA BLITZ FRANZONI 17 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

MARIA DENISE CORRERA RIBEIRO 41 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ROSANA FRANÇA DA CRUZ 52 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

SILVANA BERGO MENDONÇA 14 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

SIMONI ALVES HERRADON DE SOUZA 19 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ELIZANDRA TAMIÃO LULLI 43 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ROSINEIDE DE OLIVEIRA LEITE 16 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

EDILAINE FERREIRA COELHO 66 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

HELITA SOUTO TRISSOLDE 82 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

VALERIA ARIOZI ALECIO 48 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

JOICE ARIOZI ALÉCIO 49 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

FRANCIELE RENATA FERREIRA GONÇALVES 35 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ROSANA LINDOLFO BERA 47 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

JULIANA APARECIDA FERREIRA 80 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

DEBORA MARIA FERREIRA  LIMA DA SILVA 09 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 
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JOYCE KELE CRISTINA VIEIRA 36 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

LORENA FERNANDES FERNEDA 90 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ALINE APARECIDA LOPES DA LUZ 89 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SILVA 64 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

NATHIENNE MARQUES DA SILVA 39 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA ANTONIO 67 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

THAIS LUANA CAMARGO MANTOVANI 46 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ODAIZA DE LIMA 76 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

ISADORA JIOPATO PETERS 81 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

CAROLINE DAS NEVES MARINOZZI 68 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

MARIA HELENA ROCHA VIANA 74 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

SABRINA MORELI DOS  SANTOS 03 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

JÉSSICA MILENA RIBEIRO DIAS 58 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 

NATHALIA SILVA SOUZA 87 ATENDENTE DE CRECHE C.R - - 
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CARGO: 21 – ASSISTENTE SOCIAL 

DADOS INSCRITOS CRITÉRIOS 

NOME Nº INSCRIÇÃO CARGO CONDIÇÃO 
APERFEIÇOAMENTO  

(10 PONTOS) 

TEMPO 
SERVIÇO/EXPERIENCIA 

(05 PONTOS ANO) 

MANOELITA DE LIMA GANDINE 72 ASSISTENTE SOCIAL C.R 100 25 

ANA PAULA RODRIGUES BARBOZA SACHI 50 ASSISTENTE SOCIAL C.R 100 25 

ADRIANA BROGGIATTO  DOS SANTOS TRAJANO 70 ASSISTENTE SOCIAL C.R - - 

RODRIGO ERICK DOS SANTOS 10 ASSISTENTE SOCIAL C.R - - 
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 CARGO: 367 – EDUCADOR INFANTIL 

DADOS INSCRITOS CRITÉRIOS 

NOME Nº INSCRIÇÃO CARGO CONDIÇÃO 
APERFEIÇOAMENTO  

(10 PONTOS) 

TEMPO 
SERVIÇO/EXPERIENCIA 

(05 PONTOS ANO) 

CLAUDETE FREITAS FREIRE 11 EDUCADOR INFANTIL C.R 100 20 

CAMILA DA SILVA CAVASSANI 63 EDUCADOR INFANTIL C.R 100 20 

JESSICA MAYARA DA SILVA SANTOS 03 EDUCADOR INFANTIL C.R 100 - 

MARLY LOPES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA 54 EDUCADOR INFANTIL C.R 90 5 

MARY ADRIANA MOREIRA RESENDE 75 EDUCADOR INFANTIL C.R 90 - 

GISLAINE SIPRIANO FALCO DE OLIVEIRA 57 EDUCADOR INFANTIL C.R 90 - 

KATIA NOGUEIRA PONTES 61 EDUCADOR INFANTIL C.R 70 10 

JESSICA MOURO FERRAZ 29 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 40 

CRISLAINI DE FREITAS LUTZ 28 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 40 

REGIANE LIASCH 32 EDUCADOR INFANTIL C.R 40 - 

REGINA DE DEUS PEREIRA  78 EDUCADOR INFANTIL C.R 30 - 

SUZANE MACEDO FLOR FERNANDES 55 EDUCADOR INFANTIL C.R 30 - 

ANA PAULA RODRIGUES BARBOZA SACHI 51 EDUCADOR INFANTIL C.R 20 - 

DEISE JOSIBEL DO AMARAL TESSAROLO 71 EDUCADOR INFANTIL C.R 20 - 

JOICE APARECIDA CRUZ 18 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 5 
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ELIZANDRA TAMIÃO LULLI 42 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

DANIELE CRISTINA ALTRÃO BENTO RODRIGUES 30 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

DANIELI MAZZONI PIZANI 31 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

ANA CAROLINE NICOLAU PECZEK 08 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

LOANA CHICHINELI  85 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

NATHALIA MARQUES DA SILVA 40 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

ALEXSIA CRHYSTINE DA SILVA DE FREITAS 38 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

EMANUELLI ZAN MANTOVANI 06 EDUCADOR INFANTIL C.R 10 - 

FERNANDA DE SOUZA DEPIERI 83 EDUCADOR INFANTIL C.R - - 

BRUNA PATARELLI PEDRONI 20 EDUCADOR INFANTIL C.R - - 

MARIA APARECIDA PIASSI BORTOLUZZI 60 EDUCADOR INFANTIL C.R Desclassificada Desclassificada 
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CARGO: 156 – LAVADOR/LUBRIFICADOR 

DADOS INSCRITOS CRITÉRIOS 

NOME 
Nº 

INSCRIÇÃO CARGO CONDIÇÃO 
APERFEIÇOAMENTO  

(10 PONTOS) 

TEMPO 
SERVIÇO/EXPERIENCIA 

(05 PONTOS ANO) 

JOSÉ FERREIRA DE LIMA 27 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - 60 

EVANDRO BRUNO MARINOZZI 25 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - 5 

ROBSON DA SILVA DOS SANTOS 05 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - 5 

VAGNER DOS SANTOS JORGE 12 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

PAULO HENRIQUE SIQUEIRA BARBOSA 86 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

MAYKON DOS SANTOS DE OLIVEIRA 53 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

MARCOS CAVALCANTE ROCHA 15 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

RENATO DA SILVA LISBOA 07 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

CAIO HENRIQUE MANTOVANI 22 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 

SERGIO JUNIO SOARES FERREIRA 13 LAVADOR/LUBRIFICADOR C.R - - 
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CARGO: 178 – PEDREIRO I 

DADOS INSCRITOS CRITÉRIOS 

NOME Nº 
INSCRIÇÃO 

CARGO CONDIÇÃO 
APERFEIÇOAMENTO  

(10 PONTOS) 

TEMPO SERVIÇO/EXPERIENCIA 

(05 PONTOS ANO) 

GILMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS 69 PEDREIRO I C.R - 100 

SILVIO APARECIDO CONCEIÇÃO 26 PEDREIRO I C.R - 60 

VALDENIR JOSE HARTHMANN DA SILVA 37 PEDREIRO I C.R - 45 

EDER CAMARGO MARINHEIRO 62 PEDREIRO I C.R - 45 

ROBSON DA SILVA DOS SANTOS 04 PEDREIRO I C.R - 40 

GUSTAVO FERREIRA ANGELO 77 PEDREIRO I C.R - 30 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 

 
OS ITENS 01 E 02 DO EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NOVO, ARADO AIVECA 
NOVO E PLANTADEIRA E ADUBADORA NOVA, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 901445/2020, CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/11/2022. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:01 horas  do dia 
22/11/2022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 13:30 horas do dia 
22/11/2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br 
 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 04 de Novembro de 2022. 
 
 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2022 
MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Presencial nº. 044/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação de 
empresa de locação de som e iluminação, para atender as necessidades do 
Departamento de Esporte e Lazer, visando as apresentações artísticas do Projeto 
Arte e Reciclar, para o dia 11/12/2022, e para o Show da virada de ano no dia 
31/12/2022, conforme especificado no Anexo que acompanha o presente edital, de acordo com as 
normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
ÀS 09H00 HORAS, em sessão pública presencial  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 08:30 
HORAS (horário de Brasília- DF) do dia 21/011/2022, e ABERTURA DAS PROPOSTA AS 
09:00HORAS O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser 
solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 04 de Novembro de 2022. 

      
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 179/2022 
 

SÚMULA – Exonera a pedido a Sra. Caroline 
de Araujo e dá outras providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de julho de 2011 e suas alterações; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Caroline de Araujo – R.G. n 12943340-0 
PR., ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretora da Divisão de 
Contabilidade e Orçamento, a partir de 04 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário.   

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 04 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 
DE 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 221/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E   
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor ANTONIO APARECIDO 
FORTUNATO DA SILVA, RG. Nº 4.136.145-0 PR, lotado como Diretor da 
Controladoria, nesta cidade, contados no período de 03/11/2022 a 
02/12/2022, conforme atestado médico da Dra. Thaísa Carla Canassa– 
CRM/PR. 25361 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 222/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 14 (quatorze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora RENATA PEREIRA TERUEL, RG. 
Nº 9.760.308-1 PR, lotada como Professora, nesta cidade, contados no 
período de 04/11/2022 a 17/11/2022, conforme atestado médico do Dr. 
Rogério Castilho Pedrone– CRM/PR. 20333 da cidade de Ourizona-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

 
 

DECRETO N.º 124/2022 
 
   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, prefeito do municipio de Paranacity- 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 23 da  
Lei Municipal n.º 1.379/2002; 

RESOLVE: 
   
READAPTAR a partir de 03 de novembro, ás funcionárias públicas municipais colocadas em 

disponibilidade pelo Decreto nº 123/2022 em virtude de extinção do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, conforme se especifica: 

Nome Cargo Readaptado Lotação  
ANA LUCIA DE ARAÚJO TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANA PAULA ROMANO TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CAROLINA TEIXEIRA ESTEVES TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FERNANDA PAIVA VIDUAL TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JANAINA SANTANA MONTEIRO TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JESSIKA DAIANY GARCIA DE FREITAS TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MARIA APARECIDA BEZERRA TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NARA LUCIANE DE FREITAS TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIVIANE ZANELATO TECNICO EM ENFERMAGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO N.º 123/2022 
 
   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, prefeito do municipio de Paranacity- 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 37 da  
Lei Municipal n.º 1.379/2002; 

RESOLVE: 
   
COLOCAR EM DISPONIBILIDADE a partir de 03 de novembro, ás funcionárias públicas 

municipais ANA LUCIA DE ARAÚJO, ANA PAULA ROMANO, CAROLINA TEIXEIRA 

ESTEVES, FERNANDA PAIVA VIDUAL, JANAINA SANTANA MONTEIRO, JESSIKA 

DAIANY GARCIA DE FREITAS, MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA 

APARECIDA BEZERRA, NARA LUCIANE DE FREITAS e VIVIANE ZANELATO, por motivo 

de extinção do cargo de Auxiliar de Enfermagem conforme Art. 7º da Lei 2.510/2022 

     
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2022.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2022.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

      ___________________________________________________________________ 
  

PORTARIA Nº 217/2022 

 
SÚMULA: Constitui Comissão, a fim de apurar no âmbito 
da Administração Pública, acidente envolvendo ônibus 
da Frota Escolar Municipal. 

 
O Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal nº 934, de 17 de novembro de 2017, e, 

CONSIDERANDO o Ofício nº 103, de 26 de outubro de 2022, protocolado no 
Departamento de Recursos Humanos, advindo da Secretaria Municipal de Educação; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo, sob os cuidados da Comissão listada 
abaixo. 

Art. 2º Fica constituída a Comissão do Processo Administrativo, composta pelos seguintes 
membros, a fim de apurar acidente envolvendo ônibus da Frota Escolar Municipal com veículo 
particular, sob os critérios do Capítulo VII da Lei Municipal nº 934, de 17 de novembro de 2017. 

 
NOME CPF CARGO EFETIVO CARGO NA COMISSÃO 

Marcos Paulo Da Silva 037.614.599-47 Fiscal Municipal  PRESIDENTE 
Andreia Carla Guesso 

Minelli 
060.456.759-67 Auxiliar Administrativo  MEMBRO 

Fabiani Ferrarezi  051.261.079-76 Assistente Administrativo MEMBRO 
Jeova Comini  445.245.959-53 Motorista  MEMBRO 

Olegário Augusto Vieira 132.736.359-32 Assistente Administrativo MEMBRO 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 DIAS DO MÊS 
DE NOVEMBRO DO ANO DE 2022. 

  

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PAR
DO ANO DE 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 095/2022  
 

CONTRATO N.º 247/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: CURITIBA COMERCIO DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa no ramo pertinente para aquisição de pneus, 
protetores e câmaras de ar para manutenção preventiva e corretiva dos veículos 
pertencentes à frota oficial do Município de Paranacity/ PR. 
 

DO VALOR: R$ 28.503,96 (vinte e oito mil e quinhentos e três reais e noventa e seis 
centavos) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. 098/2022  
 

CONTRATO N.º 252/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: VRM IMPORT LTDA 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
odontológicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

DO VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

             CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
            Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
      São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

DECRETO N.º 178/2022 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam designados para a função de PREGOEIROS, para 

proceder com todos os atos necessários no âmbito das licitações processadas 

sob a modalidade de PREGÃO, a ser executadas pela Prefeitura Municipal, 
Legislativo Municipal e Samae – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, para o exercício de 2022, o Sr. ANDERSON ANTONIO CRIVELARO, 

portador do RG: 6.199.385-1 e Sr. JEAN MARQUES COUTINHO, portador do 
RG:7.346.638-5. 

Art. 2°- Ficam designados os Servidores Públicos Municipais TARCÍSIO 
ALMEIDA GOUVEIA E PATRÍCIA FERNANDA AMBROSIO FERREIRA, para 

comporem a Equipe de Apoio aos pregoeiros. 

Art. 3º - Fica designado ainda o Sr. DEMETRIUS DE JESUS BEDIN, 
como Assessor Jurídico dos referidos Pregoeiros. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

São Jorge do Ivaí/PR, aos 03 de novembro de 2022. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

as disposições em contrário.

São Jorge do Ivaí/PR, aos 03 de novembro

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 TOMADA DE PREÇO N.º -07/2022  CONTRATO Nº 250/2022 
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO  

Contrato:_ nº 250/2022 

Tomada de preço_ nº 07/2022 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada: TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FE 

Objetivo:_ Pavimentação e recapeamento de vias urbanas em CBUQ de 4.442,61, m², sendo 394,05m² de pavimentação e 
4.048,56 m² de recapeamento, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub - base, revestimento, meio- fio e 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação pública e ensaios tecnologicos.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA NOVA DATA DE EXECUÇÃO 

ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO tem como prorrogação por mais 90(noventa) dias ,contados a partir do dia 16 (DEZESSEIS) dias 

de novembro de 2022, com nova vigência até 14 (vinte ) dias de fevereiro de dois mil e vinte e três, do prazo original do Contrato. 

Colorado, 03 de novembro de  2022. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

de 2022, com nova vigência até 14 (vinte ) dias de fevereiro de dois mil e vinte e três, do prazo original do Contrato.

_______________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2021                                     CONTRATO Nº 
376/2021 
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 TERMO ADITIVO DE PRAZO 

DE CONTRATO 
Contrato: Nº 376/2021 

Pregão Presencial: Nº 51/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Contratada: :................  RESTAURANTE DEMORI LTDA. 

Objetivo: Termo Aditivo de prorrogação de prazo da Contratação de empresa para fornecimento de alimentação tipo self-service 
acompanhada de bebida (refrigerante, água ou suco) no município de Maringá, para atender funcionários das Secretarias de 
Saúde, Assistência Social, Administração, Educação e demais secretarias. 
 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de prazo, contados a partir do dia 02 (dois), de outubro de 2022, 

com nova vigência até 02 (dois) de outubro de 2023 do contrato original celebrado entre as partes, nos termos previstos em sua Cláusula 

Terceira § 2º alínea g. 

Colorado – PR, 29 de setembro de 2022. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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TERMO DE FOMENTO Nº 015/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 456/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 048/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO PARA 

CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

COLORADO- APAE. 

VALOR: 6.858,87 (SEIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA 

E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA: 31 (TRINTA E UM) DE DEZEMBRO DE 2.022.  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento de Despesa 

10.001.08.244.0008.2027 
Desenvolver as ações dos blocos da Proteção 

Social Especial  

Ficha 357 (fonte 941) – 3.3.50.43.40.00 – 
Contrato de Gestão – organizações 
sociais para promoção gratuita da 
educação 

Colorado - PR, 26 de Outubro de 2022. 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Social Especial 
Colorado 

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
1 

EXTRATO DE CONTRATO 

FOMENTO Nº 016/2022 

CONTRATO: Nº 461/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 049/2022. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP.  

OBJETIVO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIROS DESTINADOS A 

ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA – COVID PORTARIA Nº 

3008 E Nº 3389 PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP. 

VALOR: R$ 29.675,00 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E SETE     NTA E CINCO REAIS). 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2022. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento de Despesa 

 
 

09.001.10.301.0007.2.024 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Desenvolver as atividades de atenção à saúde 
 
 
 
 
 
 
  

 
REDUZIDO 277 - (fonte 1303) 
3.3.90.50.43.10.00 – Contrato de gestão – 
Organizações Sociais para Promoção 
Gratuita da Saúde - R$ 5.793,00 
 
 
 
REDUZIDO 277 - (fonte 1303) 
3.3.90.50.43.10.00 – Contrato de gestão – 
Organizações Sociais para Promoção 
Gratuita da Saúde - R$ 5.793,00 
.  
 

Colorado - PR, 03 de Novembro de 2022. 
 

______________________________                     ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 

José Hélio Geminiano                                Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                                             PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 03 de Novembro de 202

                ___________________________
         MUNICIPIO DE COLORADO

                           Marcos José Consalter de Mello
                                PREFEITO

_______________________________________________________ ________ __________ __
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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 EXTRATO DO CONTRATO. 

 
CONTRATO:........................Nº 462/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 17/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  MARCELO RICARDO FERREIRA LTDA 

CNPJ: .................................  19.406.928/0001-07 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Contratação de empresa especializada em recapeamento asfáltico urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente) município de Colorado, Estado do Paraná, Estado do Paraná,de acordo com o memorial descritivo, especificações gerais, 

projeto básico e projeto executivo, cronograma físico financeiro, partes integrantes deste Edital, descritos Termo de Referência, conforme 

abaixo: 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no edital de TOMADA DE PREÇOS N° 17/2022 juntamente com seus Anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 677.958,65 (seiscentos e setenta e sete 

mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), conforme cronograma físico-financeiro constante na proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO (ART. 55, V) 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à conta dos recursos de recursos livres da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO, através da seguinte dotação orçamentária: 

11.002.15.451.0017.1.001 – CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFALTICO Fonte 1804 e 1504 - 4.4.90.51.02.02 – RUAS, 

LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo máximo para o início da execução da obra é de 10 (dez) dias e será contado a partir da emissão de ordem de 

serviço, pelo Setor de Obras, ao qual a contratada deverá apresentar o Diário de Obra encadernado com paginas enumeradas. 

Parágrafo Segundo - Prazo máximo para a conclusão e entrega do objeto do presente Contrato é de 365(trezentos e sessenta e cinco dias) 

dias e será contado a partir da emissão da ordem de serviço de acordo com o cronograma físico financeiro.

 
CLÁUSULA QUATORZE - VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato será 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei n 

º 8666/93. 

 
Adjudicado: 04 de novembro de 2022. 
Homologado:04  de novembro de 2022. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 
 

de 2022.
e 2022.

________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 067/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 18 de novembro de 

2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO ELETRONICO, por 

REGISTRO DE PREÇO visando, Contratação de empresa na prestação de serviço na 

área ambiental para destinação final de resíduos comuns (orgânico e rejeitos) 

domiciliares, lodo sobrenadante, resíduos de construção civil (R.C.C.) do Município de 

Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital Regime de execução sob o regime 

de execução empreitada por preço por lote. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 06 de novembro de 2022 às 

23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no 

endereço eletrônico:  

Colorado (PR), 01 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

novembro de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 068/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 13h30min do dia 

18 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de difusor ornamental modelo republicano em led potencia de 80 WATS 

para o município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital empreitada 

por preço unitário. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e 

no sistema BNC, a partir de 06 de novembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais 

fone (44) 33211213.:  

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 069/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 

21 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de materiais elétricos para iluminação pública sendo, lâmpadas, reatores, 

receptáculos, luminárias, contactores, relês, caixa de medição, fita isolante, cabos, 

potes, parafusos, ramais, base, alças, mangueiras, caixas alvenaria, abraçadeiras e 

braços do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, Estado do Paraná, conforme 

descrito em Edital menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível no portal da 

transparência do município e no sistema BNC, a partir de 06 de novembro de 2022 às 

23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 068/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 13h30min do dia 

18 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de difusor ornamental modelo republicano em led potencia de 80 WATS 

para o município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital empreitada 

por preço unitário. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e 

no sistema BNC, a partir de 06 de novembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais 

fone (44) 33211213.:  

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 
 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 069/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 

21 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de materiais elétricos para iluminação pública sendo, lâmpadas, reatores, 

receptáculos, luminárias, contactores, relês, caixa de medição, fita isolante, cabos, 

potes, parafusos, ramais, base, alças, mangueiras, caixas alvenaria, abraçadeiras e 

braços do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, Estado do Paraná, conforme 

descrito em Edital menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível no portal da 

transparência do município e no sistema BNC, a partir de 06 de novembro de 2022 às 

23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 070/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 

22 de novembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de uniforme escolar para alunos da educação infantil e ensino fundamental do 

município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço por lote. A 

pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e no sistema BNC, a 

partir de 08 de novembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 04 de novembro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

novembro de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 074/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ ARÁBICA TRADICIONAL PARA O PAÇO DO 

MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: CAIUBI – TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA. 

CNPJ: 04.297.336/0001-19. 

VALOR: R$ 17.592,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS). 

                Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CAIUBI – 

TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA.- CNPJ: 04.297.336/0001-19. 

 Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2022. 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 050/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR CONFORME EMENDAS 

IMPOSITIVAS Nº 04,Nº 07, Nº08, Nº 09 DE 2.021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR.  

CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

VALOR: R$ 44.000,00 (QUARENTA E QUATRO MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOL MAIOR - CNPJ: 07.455.992/0001-90. 

Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2022. 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Colorado

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 051/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE RESOLUÇÃO SESA DE Nº 

1127/2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA OPERA PARANÁ PARA REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS ELETIVOS NO AMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –SUS. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 895.062,39 (Oitocentos e noventa e cinco mil, sessenta e dois reais e trinta e nove 

centavos). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2022. 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                  MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

Colorado-Pr, 04 de Novembro

         ___________________________
                                 MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.970.326/0001-03CNPJ: (44) 3321-1227

86690-000 - Colorado

Telefone:
AVENIDA BRASIL, 1250 - CENTROEndereço:

Nr.:   17/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

TOMADA DE PREÇOS

199/2022

19/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/11/2022
Tomada de preços
17/2022 - TP
199/2022

CONTRATAÇÃO GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ: ( CONCRETO
BETUMINOSO USINADO À QUENTE ), DESTINADO AO RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO/PR ( CENTRO DA CIDADE ).

Participante: MARCELO RICARDO FERREIRA - EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ:
( CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE), DESTINADO AO
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICIPIO DE
COLORADO/PR (CENTRO DA CIDADE). - CONTRATAÇÃO GLOBAL
PARA CONSTRUÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO URBANO EM CBUQ: ( CONCRETO
BETUMINOSO USINADO À QUENTE), DESTINADO AO
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICIPIO DE
COLORADO/PR (CENTRO DA CIDADE).

10.444, M2 64,911584 677.958,65

Total do Participante: 677.958,65

Total Geral: 677.958,65

CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 11.002.15.451.0017.1001.4.4.90.51.00 R$ 823.710,72

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

04/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

04/11/2022Colorado,

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 085-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  RICARDO DE ARRUDA MENOSSI 03752066989, CNPJ 18.892.968/0001-46. 
                 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS DE 

PROTEÇÃO SOLAR, PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
VALOR:   R$ 9.680,00 (nove mil e seiscentos e oitenta reais). 
 
 
VIGÊNCIA:        240 (duzentos e quarenta) dias. 
 
DOTAÇÃO:        
             
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00 11016 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

                                     Itaguajé, 04 de Novembro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 57/2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 115/2.022 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PELÍCULAS 
DE PROTEÇÃO SOLAR, PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, no valor de R$ 9.680,00 

(nove mil e seiscentos e oitenta reais). 

1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: RICARDO DE ARRUDA MENOSSI 
CNPJ: 18.892.966/0001-46 
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº 267-CENTRO 
CIDADE: COLORADO- PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
 

Itaguajé, 04 de Novembro de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
                                                                   Publique -se 
 

                          Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

       Itaguajé, 04 de Novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                       Prefeito Municipal

EREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº 267 CENTRO

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 04 de Novembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

                                                                   Publique -se

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

PORTARIA Nº 204/2022. 
 

SÚMULA: Nomeia os membros do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE 
do Município de Santo Inácio; 

 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, Sra. Geny Violatto, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 56, VI da Lei 
Orgânica, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo descritos para integrarem 
o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Santo Inácio- Paraná.  

 
I - Representantes do Poder Executivo: 
 
Titular: SILVANA ANDRADE DA SILVA AQUINO 
CPF: 775.552.799-71 
Suplente: SIMONE APARECIDA BASSETO DOS SANTOS 
CPF: 045 032 539-30  
 
II - Representantes dos Profissionais da Educação 
 
Titular: CLEIDE PEREIRA DE JESUS VIVAN 
CPF: 017.285.459-86 
Suplente: LUCIANE DE SOUZA MENDES BEGA 
CPF: 037.018.959-13 
 
III - Representantes da Sociedade Civil 
 
Titular: FÁTIMA DE LURDES LAUREANO FERREIRA FURLAN      
CPF : 911 880 839-53 
Suplente: TEREZINHA ZELOI SOUZA CORREA. 
CPF/MF nº 939.005.039-15 

 
 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 – Santo Inácio/Paraná 

 
 
IV - Representante dos Pais de Alunos: 
 
Titular: JESSICA APARECIDA LEITE 
CPF: 383.452.218-07 
Suplente: MARIANA MACIEIRO BRAGATTO 
CPF: 080.033.409-42 
 
Art. 2º - A presidência do Conselho de Alimentação Escolar fica 

designada da seguinte forma: 
 
I - PRESIDENTE: CLEIDE PEREIRA DE JESUS VIVAN 
II - VICE-PRESIDENTE: SIMONE APARECIDA BASSETO DOS 

SANTOS 
 
Art. 3º -Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogado o Decreto 38/2018 e demais disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, 27 de Outubro de 2.022. 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio  
 
 

 
 

Santo Inácio, 27 de Outubro de 2.022

GENY VIOLATTO
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